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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível, em observância à sequência dos habilitados ao edital de
convocação respectivo;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de janeiro do ano de 2024, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO, 23º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 7º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no período
de 02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias da Dra. Nelma Ramos
Maciel Quaiotti, dispensando-o do exercício do cargo de sua titularidade,
sem prejuízo das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade durante o período de
02/01/2024 a 21/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.654/2023
Recife, 15 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de dezembro, encaminhada pela Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial de Afogados da Ingazeira - PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de dezembro, encaminhada pela Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial de Cabo de Santo Agostinho - PE;

PORTARIA PGJ Nº 3.676/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de dezembro, encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial de Jaboatão dos Guararapes - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.362/2023, de 24/11/2023,
publicada no DOE do dia 27/11/2023, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA, 6ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício da função de Coordenadora Administrativa
da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital, no período
de 02/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias da Dra. Jecqueline
Guilherme Aymar Elihimas.

II – Atribuir-lhe, 02/01/2024 a 31/01/2024, a indenização pelo exercício
de função de coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.677/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 3.678/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO, 22º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo nos cargos de 28º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital e 29º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 18/12/2023 a 22/12/2023, em razão das férias
da Dra. Gilka Maria de Almeida Vasconcelos de Miranda.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 18/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, c/c art. 11-A da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada por meio do processo
SEI nº 19.20.0266.0031275/2023-71;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar o Dr. JOÃO PAULO PEDROSA BARBOSA, 2º Promotor de
Justiça Cível de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício da função de
Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
da Infância e Juventude (CAO Infância e Juventude), no período de
02/01/2024 a 11/01/2024, em razão das férias da Dra. Aline Arroxelas
Galvão de Lima, sem prejuízo das suas demais atribuições.

II – Atribuir-lhe, no período de 02/01/2024 a 11/01/2024, o pagamento
da indenização pelo exercício da função de coordenação, prevista no
art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.679/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA, Promotor de Justiça
de Glória do Goitá, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Moreno, de 2ª

PORTARIA PGJ Nº 3.680/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

Entrância, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias
do Dr. Russeaux Vieira de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO, Promotora de Justiça de Pombos, de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Moreno, de
2ª Entrância, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das
férias do Dr. Russeaux Vieira de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.681/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA, 1ª
Promotora de Justiça de Gravatá, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo
Antão, de 2ª Entrância, no período de 02/01/2024 a 11/01/2024, em
razão das férias da Dra. Kívia Roberta de Souza Ribeiro.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.682/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 3.683/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. LUCILE GIRÃO ALCÂNTARA, 2ª Promotora de Justiça
Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo
Antão, no período de 12/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias da
Dra. Kívia Roberta de Souza Ribeiro.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. PETRÔNIO BENEDITO BARATA RALILE JÚNIOR, 3º
Promotor de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal
de Vitória de Santo Antão, no período de 02/01/2024 a 11/01/2024, em
razão das férias da Dra. Manuela Xavier Capistrano Lins.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.684/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. PETRÔNIO BENEDITO BARATA RALILE JÚNIOR, 3º
Promotor de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância,
para o exercício da função de Coordenador da 12ª Circunscrição
Ministerial, com Sede em Vitória de Santo Antão, no período de
02/01/2024 a 11/01/2024, em razão das férias da Dra. Manuela Xavier
Capistrano Lins.

II – Atribuir-lhe, no período de 02/01/2024 a 11/01/2024, a indenização
pelo exercício de função de coordenação prevista no inciso VI do artigo
61 da Lei Orgânica do Ministério Público

PORTARIA PGJ Nº 3.685/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOÃO ALVES DE ARAÚJO, 3º Promotor de Justiça Cível
de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, no
período de 02/01/2024 a 11/01/2024, em razão das férias da Dra. Lucile
Girão Alcântara.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.686/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS, 1ª Promotora
de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de
Vitória de Santo Antão, no período de 12/01/2024 a 31/01/2024, em
razão das férias do Dr. Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.687/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 12ª

PORTARIA PGJ Nº 3.688/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância do resultado final
da lista de habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 04,
publicado pela Portaria PGJ nº 1.120/2023, nos termos do art. 2º,
parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. FRANCISCO ASSIS DA SILVA, 4º Promotor de Justiça
Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 04, com sede em Vitória
de Santo Antão, em conjunto ou separadamente, no período de
12/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias do Dr. Petrônio Benedito
Barata Ralile Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 12ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a observância do resultado final da lista de
habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 04, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.120/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar a Dra. KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO, 1ª Promotora
de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 04, com sede
em Vitória de Santo Antão, em conjunto ou separadamente, no período
de 22/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias do Dr. Petrônio
Benedito Barata Ralile Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.689/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução

PORTARIA PGJ Nº 3.690/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ZÉLIA DINÁ NEVES DE SÁ, 3ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, no período de
02/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias da Dra. Milena Conceição
Rezende Mascarenhas Santos.

II - Designar a Promotora de Justiça supramencionada para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Jaboatão dos Guararapes, no período de 12/01/2024 a 31/01/2024,
em razão das férias da Dra. Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. EMANUELE MARTINS PEREIRA, 1ª Promotora de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, no período de
02/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias da Dra. Milena Conceição
Rezende Mascarenhas Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.691/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 3.692/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Designar a Dra. DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO
CLEMENTINO, 1ª Promotora de Justiça Cível de São Lourenço da
Mata, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, no período
de 02/01/2024 a 11/01/2024, em razão das férias da Dra. Mariana
Pessoa de Melo Vila Nova.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Camaragibe, no período de 02/01/2024 a 11/01/2024, em razão das
férias da Dra. Mariana Pessoa de Melo Vila Nova.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.693/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CARLA VERÔNICA PEREIRA FERNANDES, 2ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, no período de 02/01/2024
a 21/01/2024, em razão das férias da Dra. Carolina Maciel de Paiva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.694/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação

PORTARIA PGJ Nº 3.695/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

da 13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos(as) habilitados(as) ao edital de
exercício simultâneo nº 01, publicado pela Portaria PGJ nº 1.120/2023,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. DIEGO ALBUQUERQUE TAVARES, 4º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 01, com sede
em Jaboatão dos Guararapes, com atuação em conjunto ou
separadamente, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das
férias da Dra. Erika Sampaio Cardoso Kraychete.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. GLÁUCIA HULSE DE FARIAS, 12ª Promotora de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em
razão das férias da Dra. Erika Sampaio Cardoso Kraychete.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.696/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 3.697/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Designar a Dra. FABIANA VIRGÍNIO PATRIOTA TAVARES, 11ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, no período de 02/01/2024
a 21/01/2024, em razão das férias da Dra. Izabela Maria Leite Moura de
Miranda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO, 10º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 12/01/2024 a 31/01/2024, em
razão das férias da Dra. Fabiana de Souza Silva Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.698/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA, 3ª Promotora de
Justiça Cível de São Lourenço da Mata, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de São
Lourenço da Mata, no período de 12/01/2024 a 31/01/2024, em razão
das férias da Dra. Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.699/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 3.700/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. TATHIANA BARROS GOMES, 7ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, no período de
22/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias da Dra. Diliani Mendes
Ramos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 468734/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: Ciente. Encaminhe-se ao Conselho Superior do Ministério
Público para conhecimento.

Procuradoria-Geral de Justiça, 18 de dezembro de 2023.

DESPACHO PGJ Nº 016/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 468642/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 07
(sete) dias de licença à requerente, a partir do dia 10/12/2023, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468251/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: JOSÉ DA COSTA SOARES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/01/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da

DESPACHOS PGJ/CG Nº 356/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 (dez) dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 468333/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/01/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 468611/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2024, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/02/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 468565/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468566/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do  Requeren te :  MILENA CONCEIÇAO REZENDE
MASCARENHAS SANTOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/11/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468570/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 09/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468583/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468606/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 08/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468624/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: EVA REGINA DE ALBUQUERQUE BRASIL
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 09/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468669/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAUJO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468676/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 08/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468661/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 468728/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 15/12/2023
Nome do Requerente: ALEN DE SOUZA PESSOA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida(s)
e não gozada(s) do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de
24/11/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 468671/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 15/12/2023
Nome do Requerente: ALDA VIRGÍNIA DE MOURA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 05
(cinco) dias de licença à requerente, a partir do dia 11/12/2023, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468521/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família (Junta
Médica)
Data do Despacho: 15/12/2023
Nome do Requerente: JOÃO MARIA RODRIGUES FILHO
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 07 (sete) dias de
licença ao requerente, a partir do dia 10/12/2023, nos termos do artigo
64, IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução
Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 468335/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 15/12/2023
Nome do Requerente: LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser
gozado no mês de setembro/2024, de acordo com formulário anexado
em 07/12/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 15 de dezembro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 468493/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de 30 (trinta) dias de licença prêmio
para o mês de maio/2024, referentes ao 3º quinquênio. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 468756/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 357/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

Número protocolo: 468757/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
02/01/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 468747/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468720/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para conhecimento, conforme
solicitado pela requerente.

Número protocolo: 468719/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468699/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: JECQUELINE GUILHERME AYMAR ELIHIMAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468622/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468706/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, remontantes ao mês de maio/2011, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 10 (dez) dias, a partir
de 22/01/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468406/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser
gozado no mês de abril/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468370/2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



9Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 19 de dezembro de 2023

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: LUIZ EDUARDO BRAGA LACERDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
02 a 11/01/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 468655/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/12/2023
Nome do Requerente: ANA PAULA NUNES CARDOSO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 08/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 18 de dezembro de 2023.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 468715/2023;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor FELIPE DA FONSECA
LINS, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 187.773-9, lotado
na Divisão Ministerial de Análise Contábil, por um prazo de 30 dias,
contados a partir de 02/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1454/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 468441/2023;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora CRISTIANE
CAVALCANTI DUTRA DE LIMA, Analista Ministerial – Serviço Social,
matrícula nº 189.027-1, lotada nas Promotorias de Justiça de Caruaru,
por um prazo de 30 dias, contados a partir de 29/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1455/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 826/2022, publicada no DOE em 26/08/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº

PORTARIA SUBADM Nº 1456/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



10Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 19 de dezembro de 2023

19.20.1469.0018172/2022-93;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a unidade auxiliada da servidora Marina Delgado Nunes de
Alencar, Assessor de Membro, matricula nº 190.352-7, a partir de
14/12/2023;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV– Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 14ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, na modalidade parcial 02 dias no período de 14/12/2023 a
31/08/2024, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 14/12/2023 até 31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição com Sede em Nazaré
da Mata;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1389/2023 de
01/12/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

PORTARIA SUBADM Nº 1457/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando o despacho do Núcleo de Gestão de Pessoas no
processo SEI nº 19.20.1123.0014047/2022-64;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Mariana Vieira de Mendonça Campos,
Extraquadro, matricula 189.930-9, lotada na Promotoria de Justiça de
Brejo da Madre de Deus a desenvolver suas atividades em Teletrabalho,
na modalidade integral no período de 01/02/2024 a 31/12/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Promotoria de Justiça de Brejo da
Madre de Deus, bem como da unidade de lotação no

PORTARIA SUBADM Nº 1458/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



11Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 19 de dezembro de 2023

que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Fábio Rodrigues Magalhães, Analista Ministerial
- Área Ciências Contábeis, matricula 188.620-7, lotado nas
Procuradorias de Justiça de Petrolina a desenvolver suas atividades em
Teletrabalho, na modalidade integral no período de 02/01/2024 a
30/11/2024;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 1ª Promotoria de Justiça

PORTARIA SUBADM Nº 1459/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

de Salgueiro, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 468321/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 15/12/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO VALCI CHAVES DE LIMA
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM. À CMGP para que
informe ao requerente.

Número protocolo: 468532/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 15/12/2023
Nome do Requerente: LETÍCIA BARBOSA DE SOUSA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467962/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 15/12/2023
Nome do Requerente: PEDRO REGUEIRA NAVARRO LESSA
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM e defiro o pedido do
requerente. À CMGP para as providências necessárias

Número protocolo: 468704/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 15/12/2023
Nome do Requerente: CLÁUDIO EVÊNCIO DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468088/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: Acolho integralmente o novo parecer do NGP. À CMGP para
que informe ao requerente.

Número protocolo: 468546/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: ALMIR MENDES VENTURA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 468540/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: FLÁVIO AUGUSTO PRAZIN DE BARROS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 468638/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/12/2023

DESPACHOS Nº de 04 a 15/12/2023
Recife, 15 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Nome do Requerente: MARIA FERNANDA DE QUEIROZ CORREIA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468660/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/12/2023
Nome do Requerente: CICERO FRANCISCO COSTA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 460568/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 13/12/2023
Nome do Requerente: ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP e defiro o pedido da
requente nos temos do parecer. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 460569/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 13/12/2023
Nome do Requerente: ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP e defiro o pedido da
requente nos temos do parecer. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 468088/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 13/12/2023
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do Núcleo de Gestão de
Pessoas e indefiro o pedido do requerente. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 468491/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/12/2023
Nome do Requerente: ANDREA PACHECO DE ARAÚJO FALCÃO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468350/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/12/2023
Nome do Requerente: LEVY GONÇALVES TENÓRIO DE FREITAS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 464140/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/12/2023
Nome do Requerente: EDSON HUGO DE AMORIM
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467976/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP. À CMGP para que
informe à requerente.

Número protocolo: 467196/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: SIMONE GUERRA BARRETTO DE QUEIROZ
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467758/2023

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: ANA IZABEL DE OLIVEIRA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467875/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: ALENA GUERRA DE MORAES TELES
CAVALCANTI
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468268/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: MAISA VIEIRA DA COSTA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467514/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: IGOR ANDERSON CARDOSO GONÇALVES
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM e defiro o pedido do
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 457926/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/12/2023
Nome do Requerente: RODRIGO ALBUQUERQUE CANTARELLI
MARROQUIM
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 462410/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/12/2023
Nome do Requerente: YOHANNA THAYNÃ LOPES DE SÁ
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 465656/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/12/2023
Nome do Requerente: CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 465693/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/12/2023
Nome do Requerente: GEOFLAN DIAS LOPES
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 465973/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 07/12/2023
Nome do Requerente: SILAS BUARQUE LIRA JÚNIOR
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 466581/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/12/2023
Nome do Requerente: FERNANDO BARBOSA DA SILVA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 466909/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/12/2023
Nome do Requerente: SEVERINO RAMOS ALVES PEREIRA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 466456/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/12/2023
Nome do Requerente: MARCELO FRANCISCO MENDES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 466612/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/12/2023
Nome do Requerente: CELIOMEDES DA SILVA LIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467930/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/12/2023
Nome do Requerente: MARIA VITÓRIA LIMA DE MELO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467306/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/12/2023
Nome do Requerente: ALAIN DELON MACEDO LIMA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467884/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/12/2023
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEICAO VASCONCELOS
CORREA DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468154/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/12/2023
Nome do Requerente: SANDRO PROFIRO DE LIMA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467110/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 06/12/2023

Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: Acolho integralmente o parecer do Núcleo de Gestão de
Pessoas e defiro o pedido da requerente, À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 467925/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP. À CMGP para que
informe à requerente.

Número protocolo: 465781/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: SONIELITA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 428225/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Auxílio Saúde
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e indefiro o pleito da
requerente. À CMGP para que dê ciência à requerente

Número protocolo: 468189/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: SINEIDE CRISTINA BARBOSA DO EGITO
CARVALHO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468210/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: MARILIA FABIANA ALVES DE LIMA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467330/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: JOÃO BATISTA DE CASTRO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468206/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: DÉCIO DE CARVALHO PADILHA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467496/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: SANDRO LUIZ DE FRANCA
Despacho: Acolho o pronunciamento da Junta Médica e defiro o pedido
do requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 467110/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Despacho: Segue parecer para análise e decisão.

Número protocolo: 467742/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: LEILANE ALMEIDA PAIXÃO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 468169/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: CÁTIA FONSECA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 467001/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: GILBERTO FERNANDES SILVA DE ABREU
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468197/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: LEANDRA GOMES BARBOSA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 466992/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: MARIA JULIANA DE ALMEIDA TRINDADE
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467857/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/12/2023
Nome do Requerente: DANIELLE DE CASTRO FARIAS CALADO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468142/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/12/2023
Nome do Requerente: NATALIA DE MORAIS BEZERRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467067/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/12/2023
Nome do Requerente: FRANCISCO JACKSON RODRIGUES DOS
SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467087/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/12/2023
Nome do Requerente: ANNIELLY KATH DE OLIVEIRA LIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467064/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/12/2023
Nome do Requerente: JOÃO CARLOS FERREIRA DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468056/2023

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/12/2023
Nome do Requerente: RAFAEL SIMÕES BOTELHO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 466521/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/12/2023
Nome do Requerente: LUIZ HENRIQUE MATOS DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468116/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 04/12/2023
Nome do Requerente: CATARINE QUEIROZ SOARES QUINTAS DE
AQUINO FONSECA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 468109/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 04/12/2023
Nome do Requerente: BERNARDO MONTEIRO VILLAR
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1603
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 15/12/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1604
Assunto: Suspeição
Data do Despacho: 15/12/23
Interessado(a): Allana Uchoa de Carvalho
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1605
Assunto: Mapa Mensal - Novembro/2023
Data do Despacho: 15/12/23
Interessado(a): Procuradoria de Justiça Criminal
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para ciência e acompanhamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 067/2023
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Cível de Palmares
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 131/2023
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Pedra
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)

DESPACHO CG Nº 225/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Correição Ordinária nº 081/2023
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Petrolândia/Jatobá
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remete-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 106/2023
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Cível de São Lourenço da Mata
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 096/2023
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Camaragibe
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): …
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar, por seus
fundamentos, determinando o arquivamento deste procedimento no SEI,
com a remessa de cópia integral destes autos (inclusive da gravação)
aos Promotores de Justiça supramencionados, para conhecimento e
providências que entenderem cabíveis.

Protocolo: (...)
Assunto: Consulta
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): Regina Coeli Lucena Herbaud
Despacho: Adoto o pronunciamento e manifestação da corregedora
auxiliar. À secretaria para dar conhecimento a consulente Promotora de
Justiça Regina Coeli.

Protocolo: (...)
Assunto: Aviso Conjunto
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): CAO Infância e Juventude
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 159/2023
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Pesqueira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 134/2023
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): CAO Cidadania
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 088/2023
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 086/2023
Data do Despacho: 13/12/23
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 120/2023
Data do Despacho: 14/12/23
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Arcoverde
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 14/12/23
Interessado(a): Caique Cavalcante Magalhães
Despacho: À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 087/2023
Data do Despacho: 14/12/23
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

                         PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                              Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI: ...
Assunto: NF nº 052/2023
Data do Despacho: 12/12/2023
Interessado(a): (...)
Despacho: Diante do exposto, considerando que os fatos foram
devidamente esclarecidos e não vislumbrando a ocorrência de falta
funcional ou quebra de preceito ético por parte de Membro deste
Ministério Público no enfrentamento da questão, determino o
arquivamento do presente procedimento, dando-se conhecimento aos
interessados. Publique-se.

Processo SEI: ...
Assunto: NF nº 054/2023
Data do Despacho: 14/12/2023
Interessado(a): (...)
Despacho: Nesse contexto, objetivando melhor esclarecer os fatos
acima relatados, determino, com fulcro no artigo 29 do RICGMP –
Resolução RES-CPJ no 001/2017, a conversão do presente
procedimento em Solicitação de Informações, com a consequente
expedição de ofício ao (...), instando-o a prestar esclarecimentos, no
prazo de 10 (dez) dias, acerca das situações acima detectadas. Dê-se
conhecimento ao Corregedor Auxiliar da região. Publique-se.

Processo SEI: ...
Assunto: NF nº 056/2023
Data do Despacho: 06/12/2023
Interessado(a): (...)
Despacho: Diante do exposto, é de se concluir que descabe, no
presente caso, o processamento da representação, pela ausência de
conduta caracterizadora da inobservância dos deveres inerentes ao
cargo por parte de Membro deste Ministério Público, razão pela qual
determino o arquivamento das presentes peças, dando-se conhecimento
aos interessados,
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ao Corregedor-Auxiliar da região e à Ouvidoria nos autos dos Processos
SEI nº's (...) e (...). Publique-se.

Processo SEI: ...
Assunto: NF nº 058/2023
Data do Despacho: 14/12/2023
Interessado(a): (...)
Despacho: Registre-se o presente expediente como Notícia de Fato.
Com o intuito de atendimento ao disposto na Resolução nº 68/2011, do
Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em destaque na capa
deste procedimento o termo inicial e final do(s) prazo(s) de prescrição.
Dê-se ciência da instauração do presente procedimento ao(à)
Corregedor(a)-Auxil iar da região.  Cumpridas as sobreditas
determinações, voltem-me os autos para nova manifestação. Publique-
se.

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO N° 004/2023-GEDIMEST
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Excelentíssimo Senhor, Dr. Frederico José Santos de Oliveira, Diretor
da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco, no uso das
atribuições que Ihes são conferidas no art. 8º, do Regimento Interno da
ESMP, aprovado pela Resolução RES - CSMP-001/00, de 31 de março
de 2000, AVISA às Instituições de Ensino Superior, públicas e privadas,
que:
I – Para possibilitar o credenciamento de estudantes de graduação no
Programa de Estágio de Nível Universitário e Médio do Ministério
Público (PENUM/MPPE – exercício 2024), consoante art. 7º. Inciso I, c/c
art. 18 § 2º da Resolução n° 042 de 16 de junho de 2009, (alterada pela
Resolução nº 062 de 31/08/2010), as Instituições de Ensino devem
procurar celebrar ou renovar Convênio de Cooperação com o Ministério
Público do Estado de Pernambuco.
II – As instituições de Ensino interessadas devem enviar solicitação para
a Gerência de Divisão Ministerial de Estágio (GEDIMEST), por meio da
conta de email estagio@mppe.mp.br, para formalização do Termo de
Convênio, as seguintes informações e documentos:
•Razão social da Instituição de Ensino;
•CNPJ;
•Endereço completo;
•Nome completo e cargo do responsável pela assinatura do Termo de
Convênio, juntamente com cópia de documento comprobatório que
confere poderes ao responsável por tal assinatura e
•Cópia do credenciamento da Instituição de Ensino pelo órgão
competente.
III – Finalmente disponibilizamos a relação das Instituições de Ensino
Superior cadastradas no MPPE e sua atual situação com relação à
vigência do convênio de estágio.

Recife, 18 dezembro de 2023.

Frederico José Santos de Oliveira
Promotor de Justiça
Diretor da Escola Superior

AVISO Nº AVISO N° 004/2023-GEDIMEST - ESMP
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil n.º 02007.000.596/2022
Objeto: Possível inobservância às regras de acessibilidade atitudinal
pela UNIBRA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu

PORTARIA Nº n.º 02007.000.596/2022
Recife, 24 de julho de 2023

Promotor de Justiça signatário, com base no Art. 129, inciso III, da
Constituição da República; no Art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no Art. 8º, §1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no Art. 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no Art. 14 da Resolução n.º 003/2019
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, converte o presente
Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, com o fim de investigar
Possível inobservância às regras de acessibilidade atitudinal pela
UNIBRA

CONSIDERANDO que entende-se acessibilidade a possibilidade e
condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes,
informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem
como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso
público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural,
por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

CONSIDERANDO que entende-se por barreiras atitudinais quaisquer
atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a
participação social da pessoa com deficiência em igualdade de
condições e oportunidades com as demais pessoas;

CONSIDERANDO que entende-se por pessoa com mobilidade reduzida
aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a promoção do
Inquérito Civil e da Ação Civil Pública para proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, a quem incumbe a defesa do
regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à investigação
in ic iada com o t râmite do Procedimento Preparatór io n.º
02007.000.596/2022, notadamente em relação à promoção de mais
diligências extrajudiciais a fim de verificar Possível inobservância às
regras de acessibilidade atitudinal pela UNIBRA

RESOLVE, com fulcro no Art. 32, Parágrafo único, da Resolução n.º
003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco,  conver ter  o  Proced imento  Preparatór io  n . º
02007.000.596/2022 em Inquérito Civil, determinando, desde logo, a
adoção das seguintes diligências:

Procedam-se com as providências previstas no Art. 16 da Resolução n.º
003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

Aguarde-se o retorno da análise técnica em andamento junto ao
GEMAT-MPPE.

Recife, 24 de julho de 2023.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli
8º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.014/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.014/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.014/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima J.S.D.C., pessoa idosa, atualmente acolhida na
ILPI Edusa Pereira, no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
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Por fim, determino o que segue:

3.1. Oficie-se ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), bem como
à Central de Inquéritos da Capital, nos termos sugeridos no relatório de
evento 40.

3.2. Com as respostas do INSS, voltem-me conclusos. 3.3. Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.227/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.227/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.227/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima A.B.L., pessoa idosa, residente no município do
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do
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SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



18Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 19 de dezembro de 2023

Ministério Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Reitere-se o  Ofício nº 02014.000.227/2023-0004, requisitando
resposta do CREAS Afogados, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003, no prazo de 30 (trinta) dias.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.278/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.001.278/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.001.278/2020, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima L.T.D.S., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL N. 02014.001.278/2020
Recife, 30 de novembro de 2023

arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou sua
conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1.  Expeça-se ofício ao CAPS Livremente, a fim de prestar
informações atualizadas acerca do atendimento psicossocial prestado à
Sra. L.T.D.S., requisitando resposta, com fulcro no art. 74, v, da Lei nº
10.741/2003, no prazo de 30 (trintas) dias.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.237/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.001.237/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.001.237/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima a "Sra. N.", pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1.  Expeça-se ofício ao CREAS Afogados, ao Distrito Sanitário V e ao
CAPS Galdino Loreto, a fim de requisitar, com fulcro no art. 74, V, da Lei
nº 10.741/2003, no prazo de 30 (trinta) dias, a apresentação de relatório
de acompanhamento à idosa, com indicação das intervenções
realizadas e dos eventuais encaminhamentos oferecidos em favor da
usuária.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.258/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL N. 02014.000.258/2023
Recife, 30 de novembro de 2023

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.258/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.258/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima N.M.B.V.D.M., pessoa idosa, residente no
município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Designe-se audiência. Inclua-se o feito em pauta de audiência,
conforme agenda desta Promotoria de Justiça, certificando nos autos a
data e o horário designados. Expeçam-se as notificações necessárias.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2023.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.134/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.134/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.134/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual se investiga ausência de atendimento preerencial no âmbito da
HapClínica Espinheiro;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL N. 02014.000.134/2022
Recife, 30 de novembro de 2023

Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Oficie-se ao PROCON Recife, a fim de requisitar, com fulcro no art.
74, V, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), no prazo de 20 (vinte)
dias, nova fiscalização na Hapclínica Espinheiro, observando-se as
determinações constantes no despacho de evento 9, "item 1".

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.395/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.395/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, em exercício simultâneo, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO que Ministério Público é instituição permanente,
essencial à  função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime  democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o registro da Notícia de Fato 01979.000.395/2023
registrada por meio do Ofício nº 864/2023, encaminhado pelo CREAS
Regional Praias, relatando suposta negativa de transporte  escolar em
face das crianças Bruno Carlos Svaldi da Silva, Luis Davi Monteiro dos
Santos, Maria Cara Svaldi Monteiro dos Santos, Maria Gabryella Svaldi
da Silva e Yago Gabriel Svaldi do Nascimento, todos matriculados na
Escola Municipal Professora Margarida Alacoque Alencar Sampaio;

CONSIDERANDO que ao longo do feito, após a Secretaria Municipal de
Educação ser oficiada para esclarecer os fatos e disponibilizar o
transporte foi informado de que foram encontradas divergências no
endereço dos alunos, motivo pelo qual foi solicitado a gestora que
entrasse em contato com a genitora para regularizar o cadastro dos
alunos;

CONSIDERANDO que consta nos autos a informação de que, até o
presente momento, os alunos se encontram sem o transporte escolar;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 5.117/2022 dispõe que a
distância mínima entre a residência do aluno e a escola é de 1km;
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CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Poder Público em ofertar o
pleno acesso à escola, de modo que o transporte escolar, nesse
cenário, ganha destaque como  garantia de acesso e permanência do
aluno na escola, a fim de cumprir os objetivos e as diretrizes do direito à
educação traçados pelo constituinte originário;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do  Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional  do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação do da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta  de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais  medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. II da Resolução nº 003/2019 do
CSMPPE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
para apurar suposta violação a direito individual indisponível dos alunos
Bruno Carlos Svaldi da Silva, Luis Davi Monteiro dos  Santos, Maria
Cara Svaldi Monteiro dos Santos, Maria Gabryella Svaldi da Silva e
Yago Gabriel Svaldi do Nascimento em ter garantido o acesso ao
transporte escolar, com a autuação e registro das peças oriundas dos
autos enunciados.
Ademais, DETERMINO:

I – Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício na 6ª
PJDC como secretário(a), nos termos do art. 4º, inciso V, da RES nº
23/2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES nº
003/2019, do CSMP;

II – Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

II – Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação, remetendo cópia
desta Portaria de Instauração, para que adote medidas concretas para
disponibilizar o acesso ao transporte escolar para os alunos Bruno
Carlos Svaldi da Silva, Luis Davi Monteiro dos Santos, Maria Cara Svaldi
Monteiro dos Santos, Maria Gabryella Svaldi da Silva e Yago Gabriel
Svaldi do Nascimento, todos matriculados na Escola Municipal
Professora Margarida Alacoque Alencar Sampaio, adotando as medidas
a seu cargo para diligenciar junto à Gestora da Escola para adequação
do endereço dos estudantes e cadastro pertinente, para fins de inclusão
de todos eles no ônibus escolar. Prazo de 10 (dez) dias para resposta.

III  – Notifique-se a Gestora da Escola Municipal  Professora Margarida
Alacoque Alencar Sampaio,  remetendo cópia desta Portaria de
Instauração, para informar, por meio de resposta escrita, as medidas
adotadas para alteração do cadastro e endereço dos estudantes Bruno
Carlos Svaldi da Silva, Luis Davi Monteiro dos Santos, Maria Cara Svaldi
Monteiro dos Santos, Maria Gabryella Svaldi da Silva e Yago Gabriel
Svaldi do Nascimento. Ainda, deverá enviar a esta Promotoria de Justiça
cópia do ofício enviado à Secretaria Municipal de Educação em que
consta o envio do endereço correto das crianças, para fins de inclusão
no transporte. Prazo de 10 (dez) dias para resposta.

Ademais, encaminhe-se à Procuradoria-Geral do Município do Paulista
cópia do presente despacho e dos expedientes a serem enviados à
Secretar ia Municipal  de Educação, para f ins de ciência e
acompanhamento das respostas a esta Promotoria de Justiça.

IV – Transcorridos os prazos, com ou sem resposta, certifique-se e
voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 22 de novembro de 2023.

Bianca Cunha de Almeida Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.385/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas  públicas
02272.000.385/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente  Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de monitorar a
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) nesse
município de Vertente do Lério.

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para a defesa
dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores e usuários dos serviços públicos de saneamento básico, a
teor do art. 127, caput, da Constituição da República e da Súmula No
601 do Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que as atualizações no Marco Legal do Saneamento
Básico (Lei no. 11.445/2007), promovidas pela Lei n. 14.026/2020,
objetivam a universalização dos serviços de saneamento básico no país
até 2033, por meio de maior eficiência na prestação dos serviços e
obtenção de maiores investimentos, com a regionalização do serviço em
busca de escala e maior participação da iniciativa privada, como
também mediante a uniformização regulatória do setor;

CONSIDERANDO que atingir a meta de universalização da prestação
dos serviços de saneamento básico, com o atendimento de 99%
(noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90%
(noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos
até 31 de dezembro de 2033, constitui a maior ambição do Novo Marco
Legal do Saneamento Básico;

CONSIDERANDO que o Novo Marco Legal do Saneamento Básico já se
encontra em vigor há mais de 03 (três) anos, uma vez que a Lei
14.026/2020 foi publicada aos 16 de julho de 2020, sem que muitos
avanços tenham sido alcançados na implementação das mudanças, o
que indica o papel de relevo do Ministério Público no impulsionamento
das medidas necessárias à implementação dos resultados pretendidos,
num ambiente de interlocução interinstitucional e diálogo;

OBJETO: Trata-se de documentos enviados pelo CAO Meio Ambiente,
com recomendação do PGJ aos Promotores para que adotem
providências no sentido de fazer gestões com os municípios para a
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Elabore a recomendação direcionada a esse município de Vertente do
Lério para que providencie a elaboração do Plano
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Municipal de Saneamento Básico, em atendimento à Recomendação nº
006/2023 do PGJ, nos enviada pelo CAO Meio Ambiente.

Cópia da portaria que determinar a instauração do Procedimento
Administrativo deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional do Maio Ambiente, bem como à SUBADM, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP para conhecimento, nos termos do
parágrafo 2º do art. 16 e em conformidade com o art. 9º da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019.

Cumpra-se.

Surubim, 14 de dezembro de 2023.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.383/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas  públicas
02272.000.383/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente  Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de monitorar a
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) neste
município de Surubim.

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para a defesa
dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores e usuários dos serviços públicos de saneamento básico, a
teor do art. 127, caput, da Constituição da República e da Súmula No
601 do Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que as atualizações no Marco Legal do Saneamento
Básico (Lei no. 11.445/2007), promovidas pela Lei n. 14.026/2020,
objetivam a universalização dos serviços de saneamento básico no país
até 2033, por meio de maior eficiência na prestação dos serviços e
obtenção de maiores investimentos, com a regionalização do serviço em
busca de escala e maior participação da iniciativa privada, como
também mediante a uniformização regulatória do setor;

CONSIDERANDO que atingir a meta de universalização da prestação
dos serviços de saneamento básico, com o atendimento de 99%
(noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90%
(noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos
até 31 de dezembro de 2033, constitui a maior ambição do Novo Marco
Legal do Saneamento Básico;

CONSIDERANDO que o Novo Marco Legal do Saneamento Básico já se
encontra em vigor há mais de 03 (três) anos, uma vez que a Lei
14.026/2020 foi publicada aos 16 de julho de 2020, sem que muitos
avanços tenham sido alcançados na implementação das mudanças, o
que indica o papel de relevo do Ministério Público no impulsionamento
das medidas necessárias à implementação dos resultados pretendidos,
num ambiente de interlocução interinstitucional e diálogo;

OBJETO: Trata-se de documentos enviados pelo CAO Meio Ambiente,
com recomendação do PGJ aos Promotores para que adotem
providências no sentido de fazer gestões com os

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02272.000.383/2023
Recife, 14 de dezembro de 2023

municípios para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento
Básico.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Elabore a recomendação direcionada a este município de Surubim para
que providencie a elaboração do Plano Municipal de Saneamento
Básico, em atendimento à Recomendação nº 006/2023 do PGJ, nos
enviada pelo CAO Meio Ambiente.

Cópia da portaria que determinar a instauração do Procedimento
Administrativo deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional do Maio Ambiente, bem como à SUBADM, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP para conhecimento, nos termos do
parágrafo 2º do art. 16 e em conformidade com o art. 9º da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019.

Cumpra-se.

Surubim, 14 de dezembro de 2023.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.222/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.222/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 6ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12 /1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO  a tramitação da Notícia de Fato registrada por meio
de manifestação apresentada na Ouvidoria do MPPE relatando
superlotação do transporte escolar, ausência entrega dos kits escolares
e ausência de isonomia na entrega de tablets aos estudantes na Escola
Municipal Irmã Assunta;

CONSIDERANDO  que instada a se manifestar, em 05/07/2023 a
Secretaria Municipal de Educação apresentou ofício informando que na
escola Irmã Assunta existem dois ônibus escolares, os quais dariam
conta da demanda, tendo sido enviada lista contendo as crianças que
utilizam o transporte escolar, o turno, a rota, a placa do veículo e nome
do motorista. Contudo,
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consoante o cotejo dos documentos juntados pela SEPA nota-se que
estão cadastradas no transporte escolar 203 crianças. É possível inferir
pelas informações que, ao que leva a crer, em um ônibus, de placa
KKP7C12, são transportadas 54 crianças no turno da manhã e, no turno
da tarde, 56 crianças. A seu turno, o segundo ônibus, de placa
PEH3214, transporta, no turno da manhã 35 crianças e, no turno da
tarde, 51 crianças. Ainda, em pesquisa no site do DETRAN, quanto ao
veículo de placa nº KKP7C12, a capacidade é de 46 (quarenta e seis)
pessoas. Todavia, com relação ao veículo de placa nº PEH3214, a
informação é de que o veículo não está registrado em Pernambuco.
Todavia, as informações presentes não possibilitam constatar se há
mais de uma rota/viagem feita pelo transporte escolar, motivo pelo qual
faz-se necessário mais esclarecimentos pela Secretaria Municipal de
Educação;

CONSIDERANDO  que em seguida, explicitou a Secretaria Municipal de
Educação que todo o material didático foi entregue aos estudantes, bem
como que, notificada por esta Promotoria de Justiça a se manifestar, a
parte denunciante deixou transcorrer o prazo sem resposta no que se
refere a remanescer irregularidades quanto a disponibilização de
material didático/tablet;

CONSIDERANDO  que, novamente instada a se manifestar, a
Secretaria Municipal de Educação enviou o Ofício º 2732/2023, datado
de 01/09/2023, enviando em planilha a quantidade de rotas, veículos e
alunos, aduzindo que o levantamento foi realizado de forma parcial vez
que no mês de setembro/2023 seria realizado um novo cadastro
situacional. Ainda, com relação ao veículo W/COMILUSVELTO U, placa
PEH 3214, afirmou que estava devidamente quitado junto ao DETRAN-
SE e em tramitação a transferência de titularidade, conforme declaração
da Veneza Diesel em anexo;

CONSIDERANDO o que preconiza o art. 227 da CF/88, que é dever da
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Poder Público em ofertar o
pleno acesso à escola, de modo que o transporte escolar, nesse
cenário, ganha destaque como garantia de acesso e permanência do
aluno na escola, a fim de cumprir os objetivos e as diretrizes do direito à
educação traçados pelo constituinte originário;

CONSIDERANDO  que a Lei Municipal nº 5.117/2022 dispõe que a
distância mínima entre a residência do aluno e a escola é de 1km;

CONSIDERANDO  que transcorreu o prazo da Notícia de Fato
originalmente registrada, mesmo após prorrogação do prazo das
investigações;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados nas representações;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de apurar fato que enseje a tutela de direitos individuais
indisponíveis dos alunos da Escola Municipal Irmã Assunta, localizada
em Paulista/PE em receber transporte escolar adequado e ter garantido
o acesso à escola,

com a autuação e registro das peças oriundas dos autos enunciados.

Ademais, determino:

I –  Designo para secretariar os trabalhos a Assessora Técnico-Jurídica
em exercício nesta Promotoria de Justiça;

II – Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral
em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III - mantenho o sigilo já decretado, nos termos do art. 26 da Resolução
CSMP nº 003/219, quanto aos dados da parte denunciante, em razão de
requerimento de sigilo, para fins de preservação da sua intimidade,
segurança e do interesse público na investigação dos fatos. Em razão
do sigilo ora decretado, não deverá ser enviada e/ou fornecida cópia da
denúncia ou de quaisquer documentos presentes neste procedimento
em que conste o nome e dados da pessoa denunciante, para qualquer
interessado/investigado, sendo vedada, portanto, a concessão de
informações e documentos que implique a possibilidade de sua
identificação;

IV - Oficie-se à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PAULISTA, enviando cópia apenas desta Portaria de Instauração de
Procedimento Administrativo, para complementar as informações
prestadas a esta Promotoria de Justiça através do Ofício nº 3170/2023,
datado de 10/10/2023, considerando os dados do anunciado "novo
cadastro situacional referente ao mês de setembro/2023", informando
quais critérios foram utilizados para o aludido novo cadastro e as
providências adotadas para garantir o transporte escolar adequado aos
alunos da Escola Municipal Irmã Assunta, acostando documentação
comprobatória do alegado, em PDF, através de manifestação escrita.
Prazo de 10(dez) dias para a resposta.    Encaminhe-se à Procuradoria-
Geral do Município do Paulista cópia do presente despacho e dos
expedientes a serem enviados à Secretaria Municipal de Educação,
para fins de ciência e acompanhamento das respostas a esta
Promotoria de Justiça.

V – Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem
os autos conclusos;

Cumpra-se.

Paulista, 05 de novembro de 2023.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.321/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01979.000.321/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da  Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998, sem prejuízo da art. 17 da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01979.000.321/2023
Recife, 10 de novembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do  regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo  disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato registrada sob o n.º
01979.000.321/2023, com objetivo de obter informações preliminares
quanto à disponibilização de quantitativo de professores em número
suficiente para atender à demanda da educação neste município;

CONSIDERANDO que nos autos da Ação Civil Pública n.º  0041017-
78.2021.8.17.3090, com trânsito em julgado, já em fase de cumprimento
de sentença, um dos pedidos julgados procedentes em sentença foi a
adequação do número de professores em sala de aula para atendimento
de todas as turmas das escolas municipais da rede;

CONSIDERANDO que ao longo do feito foram realizadas duas
audiências extrajudiciais para fins de obter providências e informações
por parte do poder público municipal quanto às medidas a serem
implementadas para a garantia da quantidade de professores;

CONSIDERANDO  que no  Ofício n.º 2302/2023 o Município expôs que,
nos termos da Lei n.º 3.925/2006 existem 1.400 cargos de professores
na rede, da qual 1.345 estão devidamente ocupados e que a ultima
convocação dos candidatos aprovados no concurso público de 2016
foram acionados 45 aprovados;

CONSIDERANDO que o município expôs que a seleção simplificada
para contratação de professores temporários seria suficiente e
adequada para suprir a demanda que, no seu entendimento, seria
provisória;

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo SINPROP, nos
Ofícios n.º 137 /2023 e n.º 130/2023 (Eventos n.º 0036 e 0030;

CONSIDERANDO que no último despacho ministerial o Parquet  oficiou
a Secretaria Municipal de Educação para enviar informações e
documentações comprobatórias pertinentes à elucidação do caso
concreto, o que não foi respondido (evento n.º 0031);

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do  Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação  da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e fiscalizar, de  forma
continuada, as políticas públicas municipais voltadas para suprir o deficit
de professores para atendimento de todas as turmas das escolas
municipais de Paulista e, assim, consubstanciar a adoção de eventuais
medidas  extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos problemas
apontados, inclusive juntando documentação comprobatória nos autos
do cumprimento de sentença antes mencionado.

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. II da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público,  o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de acompanhar /fiscalizar a política pública voltada para
suprir o deficit de professores para atendimento de todas as turmas das
escolas municipais de Paulista e, assim, consubstanciar a adoção de
eventuais medidas, inclusive para fins de instrução nos autos do
cumpr imento de sentença re ferente  a  ACP nº  0041017-
78.2021.8 .17.3090.

I - Encaminhe-se à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, preferencialmente por correio eletrônico, cópia desta
portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do art.
16, inciso VI e §2. º, da RES n.º 003/2019, do CSMP e Aviso n.º
046/2021;

II - Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício na 6ª
PJDC como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso V, da RES n.º
23/2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES n.º
003/2019, do CSMP;

III - REITERE-SE o Ofício n.º 01979.000.321/2023-0004, para  resposta
no  prazo de 10 (dez) dias;

IV - Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação, enviando-lhe cópia
da presente Portaria e dos documentos presentes nos eventos n.º 0036
e 0030, para tomar ciência dos Ofícios n.º 137/2023 e n.º 130/2023, e no
prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta com relação à lotação dos
professores temporários, se estes estão substituindo os professores em
gozo da "aula-atividade" ou em demais funções, com demonstração
comprobatória do alegado;

V - Decorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-me
os autos conclusos;

Cumpra-se.

Paulista, 10 de novembro de 2023.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.384/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02272.000.384 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de monitorar a
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB)  no
município de Casinhas.

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para a defesa
dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores e usuários dos serviços públicos de saneamento básico, a
teor do art. 127, caput, da Constituição da República e da Súmula No
601 do Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que as atualizações no Marco Legal do Saneamento
Básico (Lei no. 11.445/2007), promovidas pela Lei n. 14.026/2020,
objetivam a universalização dos serviços de saneamento básico no país
até 2033, por meio de maior eficiência na prestação dos serviços e
obtenção de maiores investimentos, com a regionalização do serviço em
busca de escala e maior participação da iniciativa privada, como
também mediante a uniformização regulatória do setor;

CONSIDERANDO que atingir a meta de universalização da prestação
dos serviços de saneamento básico, com o atendimento de 99%
(noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90%
(noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos
até 31 de dezembro de 2033, constitui a maior ambição do Novo Marco
Legal do

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02272.000.384/2023
Recife, 14 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Saneamento Básico;

CONSIDERANDO que o Novo Marco Legal do Saneamento Básico já se
encontra em vigor há mais de 03 (três) anos, uma vez que a Lei
14.026/2020 foi publicada aos 16 de julho de 2020, sem que muitos
avanços tenham sido alcançados na implementação das mudanças, o
que indica o papel de relevo do Ministério Público no impulsionamento
das medidas necessárias à implementação dos resultados pretendidos,
num ambiente de interlocução interinstitucional e diálogo;

OBJETO: Trata-se de documentos enviados pelo CAO Meio Ambiente,
com recomendação do PGJ aos Promotores para que adotem
providências no sentido de fazer gestões com os municípios para a
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Elabore a recomendação direcionada a esse município de Casinhas
para que providencie a elaboração do Plano Municipal de Saneamento
Básico, em atendimento à Recomendação nº 006/2023 do PGJ, nos
enviada pelo CAO Meio Ambiente.

Cópia da portaria que determinar a instauração do Procedimento
Administrativo deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional do Maio Ambiente, bem como à SUBADM, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP para conhecimento, nos termos do
parágrafo 2º do art. 16 e em conformidade com o art. 9º da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019.

Cumpra-se.

Surubim, 14 de dezembro de 2023.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.015/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01654.000.015/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar suposta irregularidade em doação de terrenos
municipais a pessoa jurídica privada

INVESTIGADO: PREFEITURA DE CORTÊS/PE -  ex-gestor  .

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Procedimento nº
01654.000.015/2020
Recife, 18 de dezembro de 2023

Federal;

CONSIDERANDO o teor do PP 01654.000.015/2020 , de onde se extrai
suposta ilegalidade quando de doção de terreno público à pessoa
juridica de direito privado

CONSIDERANDO que essa suposta irregularidade configura prática de
infração administrativa (Lei Federal nº 10.028/00, art. 5º, IV) e gera
indícios de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal n.
8.429/92, art. 11, podendo ser reprimida pela respectiva ação de
improbidade;

RESOLVE: na conformidade do artigo 2o, § 6o e 7o da Resolução
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 14 e
segs da Resolução CSMP-PE no 003/2019, instaurar inquérito civil com
o objetivo de investigar suposta prática de ato de Improbidade
administrativa – Doação Irregular de Terreno da Prefeitura, pelo ex-
prefeito de CORTÊS/PE, determinando:

1) Reitere-se pedido realizado via    RAAF ao CAO Patrimônio Público,
esclarecendo os pontos solicitados;

2) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAO respectivo, bem como à Secretaria-Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2023.

Milena de Oliveira Santos do Carmo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.092/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01718.000.092/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: averiguar a desafetação irregular de área pública e sua
destinação, sem licitação, à empresa construtora.

INVESTIGADO: Prefeitura de Tamandaré

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Patrimônio Público, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

Oficie-se a Prefeitura de Tamandaré, através da Procuradoria Jurídica,
para que atualize as informações fornecidas no Ofício 013/2023 - PGM,
devendo encaminhar à Promotoria de Justiça

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01718.000.092/2022
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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cópia do procedimento licitatório para alienação da área objeto do
presente inquérito civil, devendo informar, ainda, sobre a reintegração
de posse da área, retirada de tapumes, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

Tamandaré, 18 de dezembro de 2023.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.378/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02272.000.378/2023

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições    com o fim de monitorar o processo
de fiscalização dos transportes escolares do município de Vertente do
Lério, a ocorrer no mês de janeiro do ano de 2024 na CIRETRAN mais
próxima, conforme relação anexa nestes autos.

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO, em
especial desta Promotoria de Justiça, a promoção e defesa do direito
humano à educação, cabendo-lhe adotar todas as medidas legais
cabíveis para sua tutela;

CONSIDERANDO que incumbe ao Município atuar, prioritariamente, no
ensino fundamental e na educação infantil (art. 211, §2º, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o CAO Educação enviou a documentação anexa
a esta Promotoria de Justiça com o objetivo de colaborar na prevenção
de acidentes envolvendo veículos que transportem estudantes das
redes públicas de ensino, com o objeto de alertar acerca da
necessidade de encaminhamento dos veículos escolares para inspeção
no mês de janeiro de 2024.
OBJETO:  Trata-se de documentos enviados pelo CAO Educação para
acompanhamento da fiscalização dos transportes escolares nos
municípios.

Reso lve ,  ins taurar  es te  Proced imento  Admin is t ra t ivo  de
Acompanhamento de Instituições para realizar o monitoramento da
fiscalização dos transportes escolares no município de Vertente do Lério
e promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Oficie-se à Prefeitura Municipal de Vertente do Lério, solicitando que os
veículos de transporte escolar da rede municipal de ensino sejam
encaminhados no mês de janeiro de 2024 (mês de recesso escolar) à
sede da CIRETRAN mais próxima, lembrando que tal medida é
essencial para garantia da segurança no trajeto dos estudantes,
devendo ser esclarecido que o DETRAN afirmou não ser necessário o
agendamento prévio para o encaminhamento dos veículos.

Cópia da portaria que determinar a instauração do Procedimento
Administrativo deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional da Educação, bem como à SUBADM, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP para conhecimento, nos termos do
parágrafo 2º

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02272.000.378/2023
Recife, 14 de dezembro de 2023

do art. 16 e em conformidade com o art. 9º da RESOLUÇÃO RES-
CSMP nº 003/2019.

Cumpra-se.

Surubim, 14 de dezembro de 2023.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.377/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02272.000.377 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições  com o fim de monitorar o processo de
fiscalização dos transportes escolares do município de Casinhas, a
ocorrer no mês de janeiro do ano de 2024 na CIRETRAN mais próxima,
conforme relação anexa nestes autos.

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO, em
especial desta Promotoria de Justiça, a promoção e defesa do direito
humano à educação, cabendo-lhe adotar todas as medidas legais
cabíveis para sua tutela;

CONSIDERANDO que incumbe ao Município atuar, prioritariamente, no
ensino fundamental e na educação infantil (art. 211, §2º, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o CAO Educação enviou a documentação anexa
a esta Promotoria de Justiça com o objetivo de colaborar na prevenção
de acidentes envolvendo veículos que transportem estudantes das
redes públicas de ensino, com o objeto de alertar acerca da
necessidade de encaminhamento dos veículos escolares para inspeção
no mês de janeiro de 2024.
OBJETO:  Trata-se de documentos enviados pelo CAO Educação para
acompanhamento da fiscalização dos transportes escolares nos
municípios.

Reso lve ,  ins taurar  es te  Proced imento  Admin is t ra t ivo  de
Acompanhamento de Instituições para realizar o monitoramento da
fiscalização dos transportes escolares no município de Casinhas e
promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Oficie-se à Prefeitura Municipal de Casinhas solicitando que os veículos
de transporte escolar da rede municipal de ensino sejam encaminhados
no mês de janeiro de 2024 (mês de recesso escolar) à sede da
CIRETRAN mais próxima, lembrando que tal medida é essencial para
garantia da segurança no trajeto dos estudantes, devendo ser
esclarecido que o DETRAN afirmou não ser necessário o agendamento
prévio para o encaminhamento dos veículos.

Cópia da portaria que determinar a instauração do Procedimento
Administrativo deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional da Educação, bem como à SUBADM, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP para conhecimento, nos termos do
parágrafo 2º do art. 16 e em conformidade com o art. 9º da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02272.000.377/2023
Recife, 15 de dezembro de 2023
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Cumpra-se.

Surubim, 15 de dezembro de 2023.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.384/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.384/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  Peças do PApp 01891.002.020/2023 - acompanhar as
irregularidades pedagógicas na Escola Estadual Presidente Arthur da
Costa e Silva

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.003.384/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação): Universalizar, para a
população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

8) peças e documentos extraídos do PApp 01891.002.020/2023,
narrando a necessidade de acompanhamento da educação especial, em
uma perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola Estadual Presidente
Arthur da Costa e Silva, no Recife;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos e
requisitando  pronunciamento a respeito das irregularidades constatadas
no Relatório de Averiguação Pedagógica nº 023/2023-Q  acerca da
oferta de educação especial, em uma perspectiva inclusiva, no âmbito
da Escola Estadual Presidente Arthur da Costa e Silva, notadamente
sobre as medidas administrativas adotadas para garantir a construção
de uma Sala de Recursos Multifuncionais e o encaminhamento de
professor especializado em AEE para a unidade de ensino, no prazo de
20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.376/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02272.000.376 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de monitorar o processo de
fiscalização dos transportes escolares do município de Surubim, a
ocorrer no mês de janeiro do ano de 2024 na CIRETRAN mais próxima,
conforme relação anexa nestes autos.

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO, em
especial desta Promotoria de Justiça, a promoção e defesa do direito
humano à educação, cabendo-lhe adotar todas as medidas legais
cabíveis para sua tutela;

CONSIDERANDO que incumbe ao Município atuar, prioritariamente, no
ensino fundamental e na educação infantil (art. 211, §2º, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o CAO Educação enviou a documentação anexa
a esta Promotoria de Justiça com o objetivo de colaborar na prevenção
de acidentes envolvendo veículos que transportem estudantes das
redes públicas de ensino, com o objeto de alertar acerca da
necessidade de encaminhamento
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dos veículos escolares para inspeção no mês de janeiro de 2024.

OBJETO:  Trata-se de documentos enviados pelo CAO Educação para
acompanhamento da fiscalização dos transportes escolares nos
municípios.

Reso lve ,  ins taurar  es te  Proced imento  Admin is t ra t ivo  de
Acompanhamento de Instituições para realizar o monitoramento da
fiscalização dos transportes escolares no município de Surubim e
promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Oficie-se à Prefeitura Municipal de Surubim  solicitando que os veículos
de transporte escolar da rede municipal de ensino sejam encaminhados
no mês de janeiro de 2024 (mês de recesso escolar) à sede da
CIRETRAN mais próxima, lembrando que tal medida é essencial para
garantia da segurança no trajeto dos estudantes, devendo ser
esclarecido que o DETRAN afirmou não ser necessário o agendamento
prévio para o encaminhamento dos veículos.

Cópia da portaria que determinar a instauração do Procedimento
Administrativo deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional da Educação, bem como à SUBADM, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP para conhecimento, nos termos do
parágrafo 2º do art. 16 e em conformidade com o art. 9º da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019.

Cumpra-se.

Surubim, 15 de dezembro de 2023.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n. 01/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu representante legal em exercício pleno na Promotoria de Justiça da
Comarca de Camocim de São Félix, LUIZ GUSTAVO SIMÕES
VALENÇA DE MELO, doravante denominado COMPROMITENTE, e, de
outro lado, os representantes da PREFEITURA DE CAMOCIM DE SÃO
FÉLIX, das POLÍCIAS CIVIL E MILITAR e do CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, da VIGIL NCIA SANITÁRIA
DO MUNICÍPIO e do CONSELHO TUTELAR, todos abaixo
denominados e doravante designados por COMPROMISSÁRIOS,
resolvem firmar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
com base no art. 129, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e,
especialmente do art. 201, inciso VI, VIII e § 5º, da Lei Federal n.
8.069/90 e art. 6º, inciso IV, da Lei Complementar n. 12, de 12/12/1994,
e demais dispositivos legais abaixo:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, na forma do seu art. 129,
inciso II, para tanto, promovendo as medidas necessárias à garantia de
tais direitos;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei, sendo vedado ao Administrador Público agir contra legem
ou praeter legem, estando seus atos sujeitos à nulidade quando eivados
do vício de ilegalidade, sujeitando-se

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA  N. 01/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

o agente público à responsabilização civil, penal e administrativa;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando à preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o interesse público;

CONSIDERANDO que o art. 1º, inciso I, e art. 5º, ambos da Lei n.
7.347/85, em conjunto com o art. 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei n.
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), e art. 4º,
inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual n. 12, de 27/12/1994
(Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar n. 21, de 28/12/1998, autorizam ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados aos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,
entre os quais, se encontram aqueles relacionados ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei n.
8.069/90);

CONSIDERANDO que, nos polos de animação, crianças e adolescentes
não deverão comparecer desacompanhados dos pais ou responsáveis;

CONSIDERANDO que o art. 81, inciso II, da mesma lei proíbe, dentre
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente,
tipificando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de
“vender, fornecer, ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de
qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos componentes
possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 243 da Lei n. 8.069/1990 proíbe a venda de
bebidas alcoólicas a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo
descumprimento importa em pena de prisão de detenção, de 02 (dois) a
04 (quatro) anos;

CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados nas festas passadas,
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle em relação ao
horário de encerramento dos shows, o que provocou o acúmulo de
pessoas até hora avançada dos dias seguintes, um significativo
acréscimo de ocorrências delituosas e um natural desgaste do efetivo
policial, devido à necessidade de permanência ostensiva além da
jornada ordinária de trabalho prevista;

CONSIDERANDO a constatação de que, após o término dos eventos,
muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido identificados
como focos de estacionamento de veículos, de variados tipos ou
espécies, que produzem poluição sonora pela utilização de caixas ou
aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios incômodos e
danos à saúde da população;

CONSIDERANDO que a fiscalização deste Órgão Ministerial na Festa
de João Pedro, ocorrida em julho do corrente ano (2023), constatou
falhas na segurança do evento, inclusive com a permissão de ingresso
no pátio de eventos e nos camarotes de pessoas com coolers e garrafas
de vidro, em contrariedade à Recomendação Ministerial 02/2023;

CONSIDERANDO que, em eventos dessa natureza, frequentemente
ocorrem excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, bem
como atos de violência envolvendo crianças e adolescentes e no
contexto doméstico e familiar (Lei Maria da Penha);

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
venda de bebidas nesse tipo de
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recipiente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento médico de emergência, a fim de prevenir
infortúnios comuns nesses eventos, que podem levar à morte em
situações extremas, por falta de atendimento imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses
eventos, principalmente para garantir a higiene e limpeza desde a
preparação até o consumo final;

CONSIDERANDO que nesses eventos são encontradas várias crianças
e adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos pais ou
responsáveis, por razões diversas, principalmente por se tratarem de
eventos públicos, que não demandam um maior controle no acesso das
pessoas aos polos de animação;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
metálicas, dentre outras, montadas nos locais dos eventos (palcos,
camarotes, arquibancadas, etc.), a fim de evitar acidentes que venham a
comprometer a integridade física e a saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “banheiros
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Militar do Estado de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em todos os eventos
públicos promovidos nesta cidade;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n. 14.133/2010 trata da
regulamentação para realização de shows e eventos artísticos acima de
1000 expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a previsão da 70ª Festa da Emancipação Política, a
ser realizada pelo Município de Camocim de São Félix/PE no dia
29/12/2023, com apresentação dos artistas Hérculles Araújo e Tayara
Andreza, com previsão de início às 21hs e término às 02hs, sem a
incidência de acréscimo;

CONSIDERANDO a comunicação advinda da Prefeitura Municipal de
Camocim de São Félix que, nos dias 26, 27 e 28 de janeiro de 2024,
ocorrerá a realização de festividades públicas de grande envergadura,
por se tratar festa do Padroeiro do Município (FESTA DE SÃO FÉLIX),
previstas para se iniciar às 20h00min e terminar impreterivelmente às 02
horas;

CONSIDERANDO, por fim, a previsão de público expressivo para as
festividades acima mencionadas, pelas dimensões tanto culturais como
artísticas, razão pela qual a preocupação com a segurança pública deve
ser reforçada;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas que
promovam a melhoria na segurança e na organização das
programações artísticas e culturais, previstas para os dias 29 de
dezembro de 2023 e 26, 27 e 28 de janeiro de 2024, a serem realizadas
no centro deste município, que possui grande

repercussão na região e conta com visitantes de várias cidades
circunvizinhas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I – Oficiar à Polícia Militar, à Delegacia de Polícia, ao Corpo de
Bombeiros, ao Ministério Público, dentre outros órgãos, com a
antecedência de, no mínimo 05 (cinco) dias, comunicando a realização
do evento, devendo constar, dentre outras informações, toda
programação (dia, horário, local, atrações artísticas, estimativa de
público etc.);

II – Providenciar a obtenção do atestado de regularidade junto ao Corpo
de Bombeiros, em relação à segurança das estruturas eventualmente
montadas (palcos, camarotes, arquibancadas, parques de diversão etc.),
mantendo-os sob sua guarda para fins de apresentação, caso seja
requisitado, observando-se as diretrizes dos atos normativos vigentes,
inclusive a intervenção do CREA – Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia;

III – Realizar a montagem de palco e/ou eventual estrutura fixa do
evento em até 72 (setenta e duas) horas antes do início, ou seja, com
certa antecedência, com a finalidade de facilitar e cooperar com a
vistoria a ser realizada pelo Corpo de Bombeiros;

IV – Encerrar o evento, impreterivelmente, às 02:00hrs, SEM NENHUMA
POSSIBILIDADE DE DILAÇÃO DE HORÁRIO, com desligamento de
todo tipo de aparelho sonoro, independentemente de quaisquer
circunstâncias decorrentes de caso fortuito ou força maior, neste horário,
inclusive se comprometendo a realizar anúncios durante o evento a
respeito da necessidade de cumprimento desta cláusula;

V – Durante os intervalos dos shows, deverá ser divulgado que após a
finalização da programação, fica terminantemente proibido o uso de
paredão de som (fixos ou em carros, ou trios elétricos) nos bares e
restaurantes localizados tanto no local do evento, quanto nos demais
estabelecimentos comerciais do município, com horário de
funcionamento limitado ao disposto no inciso IV, mesmo que
apresentem segurança particular;

VI – Durante a realização do evento, fica proibido o uso de paredão de
som (fixo ou em carros, ou de trios elétricos) nos restaurantes, bares,
camarotes, veículos, aparelhos particulares e adjacências, visto que não
fazem parte da programação do evento;

VII – Garantir a presença de segurança privada, mediante contratação
de, no mínimo, 50 seguranças particulares e 06 bombeiros civis, além
da guarda patrimonial, tanto nas entradas, como em circulação, tendo
em vista o público estimado para cada dia de evento, a fim de auxiliar a
PMPE na fiscalização e prevenção de ocorrências;

VIII – Promover ampla divulgação da proibição de uso de recipientes de
vidros, porcelanas, louças e similares no local do evento, advertindo os
comerciantes e vendedores ambulantes acerca da obrigatoriedade de
uso de copos descartáveis e não comercialização de bebidas em
vasilhames de vidros, bem como para encerrarem suas atividades logo
após o término dos shows, sob pena de cancelamento do alvará de
funcionamento;

IX – Providenciar atendimento médico de emergência na unidade
hospitalar do município, com no mínimo um médico socorrista, um
enfermeiro ou um técnico de enfermagem, bem como os respectivos
equipamentos para atendimento de urgência e ambulância de plantão,
devendo, inclusive, manter durante todo o período de tempo no local da
festividade, equipe de socorristas/brigadistas, a fim de prestar o imediato
atendimento no local e transferir de forma adequada os casos ao
hospital local;

X – Disponibilizar banheiros públicos móveis para a população,
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devidamente sinalizados e em locais adequados, em quantidade
proporcional ao público estimado para dos dias de eventos;

XI – Escalar fiscais da vigilância sanitária nos eventos, para que, no uso
do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de
consumo comercializados por bares, restaurante, ambulantes etc.;

XII – Adotar todas as providências necessárias junto à Concessionária
de Energia Elétrica (NEOENERGIA), voltadas a evitar que haja
suspensão ou interrupção, ainda que momentânea, na distribuição de
energia, nos dias e horários dos eventos, inclusive, se for o caso,
disponibilizando geradores móveis de energia para o local, requisitando,
ainda, vistoria das instalações elétricas no evento;

XIII – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza do
local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

XIV – Providenciar estrutura, tipo Posto de Comando, que será isolado
com gradil/disciplinadores, climatizado, com banheiro, água e
alimentação para as Polícias Militar e Civil, o Corpo de Bombeiros
Militar, o Conselho Tutelar e a Vigilância Sanitária que estarão de
serviço no(s) dias dos eventos;

XV – Assegurar que as barracas montadas nos eventos obedeçam aos
critérios de segurança exigidos pelo Corpo de Bombeiros;

XVI – Orientar em conjunto com o Conselho Tutelar os comerciantes
sobre a proibição da venda, entrega ou o fornecimento, ainda que
gratuitamente, de bebida alcoólica a crianças e adolescente (art. 243 da
Lei n. 8.069/90), advertindo, ao final, que, caso não cumpra ao que
prevê o dispositivo legal, o mesmo será impedido de comercializar seus
produtos no pátio de eventos, bem como no entorno do local, além de
ser informada à Polícia Militar, bem como documentar o caso e relatá-lo
pormenorizadamente ao Ministério Público, para fins de adoção das
medidas cíveis, criminais e administrativas cabíveis;

XVII – Confeccionar e afixar em locais visíveis e, principalmente, nos
locais destinados à venda e/ou fornecimento de bebida alcoólica, faixas,
folders e cartazes onde constem escrito, de forma clara e precisa, de
forma legível, com letras garrafais, os seguintes dizeres: “VENDE,
FORNECER OU ENTREGAR BEBIDA ALCOÓLICA E OUTRAS
DROGAS A CRIANÇA OU ADOLESCENTE É CRIME, PUNIDO COM
PENA DE DETENÇÃO DE 2 (DOIS) A 4 (QUATRO) ANOS, E MULTA,
PREVISTA NO ART. 243 DA LEI N. 8.069/90)”;

XVIII – Autorizar o livre acesso da equipe do Conselho Tutelar,
Vigilância Sanitária, servidores do Poder Judiciário e do Ministério
Público, devidamente identificados, às áreas destinadas ao público
(camarote, área vip etc.), em caso de campanha ou necessidade de
fiscalização pelos servidores;

XIX – Providenciar a fiscalização, através dos seus agentes, para o
cumprimento do estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta,
mormente quanto ao horário de encerramento do evento e a proibição
de utilização de paredão de som (em carro ou fixo) nas praças, em
restaurantes e/ou em bares particulares que circundam o evento;

XX – Realizar reunião com comerciantes credenciados, bem como
aqueles que possuem estabelecimentos no entorno do local do evento
para divulgação das cláusulas pactuadas;

XXI – Providenciar controle dos pontos de entrada da festa, inclusive
com fiscalização dos participantes, a fim de evitar que adentrem no
evento com garrafas de vidro, fazendo a troca por recipientes plásticos;

XXII – Providenciar transporte coletivo para o efetivo extra da Polícia
Militar;

XXIII – Proibir terminantemente a conduta de fechar espaços públicos,
para o fim de cobrança de estacionamento, devendo a Polícia Militar ser
acionada para orientar o infrator e, sendo o caso, apreender o material
ilícito para encaminhamento a Delegacia de Polícia.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA POLÍCIA MILITAR:

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional (mediante
efetivo extra) necessária à segurança do evento, desde o planejamento
até a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Prestar o apoio necessário para o fiel cumprimento dos horários de
encerramento dos shows, bem como na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e público em geral;

III – Prestar toda segurança necessária no polo de animação durante o
evento e outros possíveis pontos de concentração no município,
independentemente dos horários acordados de encerramento dos
shows, mantendo-se, após o encerramento das atrações, o policiamento
ordinariamente previsto para dias comuns, observado o limite máximo
de duração indicado neste Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);

IV – Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, após o término do evento,
permanecendo por tempo razoável para a dispersão dos participantes
da festividade, a critério do comandante da operação;

V – Auxiliar, sempre que requisitada, o Conselho Tutelar e a Vigilância
Sanitária, no decorrer de suas fiscalizações de praxe, em especial, nos
casos de flagrante delito (crime envolvendo criança e adolescente ou
irregularidade sanitária) nas esferas de atuação dos respectivos órgãos,
a fim de garantir a segurança e a integridade física e psicológica dos
conselheiros e agentes, bem como da organização do evento;

VI – Entrar em contato com a Secretaria de Defesa Social do Estado de
Pernambuco, para o fim de trazer a equipe denominada “LEI SECA” nos
dias de evento, como forma de incremento à segurança dos
frequentadores.

CLÁUSULA QUARTA: DA POLÍCIA CIVIL:

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento e funcionalidade da Delegacia de Polícia local
durante o período das festividades, devendo, inclusive, em caso de
necessidade, proceder com a lavratura dos procedimentos policiais de
Auto de Prisão em Flagrante Delito, Termo Circunstanciado de
Ocorrência ou Ato Infracional etc., conforme o caso concreto.

CLÁUSULA QUINTA: DA ATRIBUIÇÃO DO CAT/AGRESTE DO
CORPO DE BOMBEIRO MILITAR:

I – O CAT/AGRESTE deverá fiscalizar e vistoriar as estruturas metálicas
utilizadas no evento, tais como: palco, camarotes, etc., à luz da
legislação aplicável, através de solicitação prévia da organização do
evento, devendo, inclusive, emitir Atestado de Vistoria Técnica do Corpo
de Bombeiros (AVCB), mediante entrada prévia e com tempo hábil para
tramitação, em processo de vistoria e, caso necessário, entrada também
no processo de análise de Projeto Contra Incêndio (PCI), por parte do
responsável da organização do evento, no sistema SAC-BM no site
<www.bombeiros.pe.gov.br>. Destacando que, sem o devido AVCB
liberado, o evento estará irregular perante o
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CBMPE;

II – O CAT/AGRESTE deverá fiscalizar as estruturas dos parques de
diversões, com as mesmas finalidades e exigências do item
retromencionado.

CLÁUSULA SEXTA: DA ATRIBUIÇÃO DO 2º GRUPAMENTO DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR:

I – O 2º GB deverá providenciar e disponibilizar toda a estrutura
operacional necessária à segurança do evento, desde o planejamento
até a realização das ações relacionadas ao atendimento de ocorrências
no local do evento, sendo acionado através do sistema emergencial 193.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS CONSELHEIROS TUTELARES:

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
plantão, na sede do Conselho Tutelar e em locais estratégicos do
evento, durante os dias de festividades, até o final dos eventos,
encontrando-se disponível por intermédio de aparelho celular, cujo
número de telefone deverá ser previamente comunicado ao
Comandante da PMPE, aos órgãos da Prefeitura e à Delegacia de
Polícia Civil;

II – Orientar os comerciantes sobre a proibição da venda de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes, bem como colher as assinaturas
desses no momento das advertências e/ou após a entrega de materiais
pertinentes, e, em sendo constatada tal comercialização, informar à
Pol íc ia Mi l i tar ,  bem como documentar  o caso e re latá- lo
pormenorizadamente ao Ministério Público, assim como à Prefeitura,
para fins de adoção das medidas cíveis, criminais e administrativas
cabíveis;

III – Auxiliar o Município na fiscalização do combate à venda de bebida
alcoólica a menor de 18 anos de idade, sempre que for requisitada o seu
auxílio.

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO:

O não cumprimento pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações
constantes deste Termo implicará pagamento de multa de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), corrigidos monetariamente, a partir da data do fato,
sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis. Em relação
ao descumprimento decorrente do uso de som, a multa será de R$
20.000,00 (vinte mil reais), a cada 10 minutos de descumprimento.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente ou a
qualquer outra instituição pública, ou entidade sem fins lucrativos
atuante nesta comarca.

CLÁUSULA NONA: DA PUBLICAÇÃO:

O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio através do Diário Oficial do respectivo órgão o presente TERMO
DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, cujo termo
inicial dos prazos firmados é o da assinatura deste termo, devendo, o
Município também disponibilizar em suas redes sociais, quadros de
avisos, portal e blogs da prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO:

Fica estabelecido o Juízo da Comarca de Camocim de São Félix/PE
como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer
outro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Este compromisso durará até o final do evento previsto para o

dia 28/01/2024 e produzirá efeitos legais a partir da celebração, sendo
referendado por este Órgão Ministerial (compromitente), em
conformidade com o que dispõe o art. 784, inciso IV, do Código de
Processo Civil e art. 5º, § 6º, da Lei n. 7.347/1985, conferindo-lhe
natureza e eficácia de título executivo extrajudicial, somente podendo
ser alterado por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, ficando as partes com uma cópia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DELIBERAÇÕES FINAIS:

Por fim, determino aos serventuários desta Promotoria de Justiça que
encaminhe, preferencialmente por meio eletrônico, cópia deste Termo
de Ajustamento de Conduta:

I – Ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito desta Comarca, para
conhecimento e divulgação no átrio do fórum;
II – Aos CAOs Patrimônio Público, Meio Ambiente, Infância e Juventude
e Cidadania, além do Conselho Superior do Ministério Público do Estado
de Pernambuco (CSMP), para conhecimento e registro;
III – À Subprocuradoria em Assuntos Administrativos do Ministério
Público do Estado de Pernambuco para publicação no Diário Oficial
Eletrônico.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Camocim de São Félix, 18 de dezembro de 2023.

Seguem-se as assinaturas abaixo.

Luiz Gustavo Simões Valença de Melo
Promotor de Justiça

Giorge do Carmo Bezerra
Prefeito do Município de Camocim de São Félix

Túlio Farias
Procurador do Município de Camocim de São Félix

Higor Luis de Carvalho Silva
Delegado Titular da 100ª Circunscrição da Polícia Civil de Pernambuco

Émerson Deyvison Gomes dos Santos Silva
2º Tenente/Comandante da 3ª Companhia da Polícia Militar de
Pernambuco

Herenilson Rodrigues Barbosa
2º Sargento/Comandante do 3º Pelotão da Polícia Militar de
Pernambuco

Renato Dos Santos Silva
Major QOC/BM, Representante CAT Agreste do Corpo de Bombeiros
Militar de Pernambuco

Erik Henrique Clemente de Almeida
2º Tenente, Representante do 2º GB do Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco
Conselheiro Tutelar (Exercício 2023)

Conselho Tutelar (Exercício 2024/2027)

Sara Moraes
Chefe da Vigilância Sanitária Municipal
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BONITO
Procedimento nº 01736.000.056/2023 — Notícia de Fato

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

“ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR
FORNECIDO PELO MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA”

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante Legal, em  Exercício Cumulativo na  2ª
Promotoria  de Justiça de Bonito,  com atuação na Curadoria da
Educação, no uso das funções que  lhe são conferidas pelo art. 129,
inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei
Nacional nº 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual
nº 12 /1994, art. 1ª, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO  que  é função do Ministério Público promover o
Procedimento  Administrativo, para acompanhamento e fiscalização de
políticas  públicas, conforme art. 8º, II da Resolução do CSMP nº
003/2019,  para a proteção dos interesses individuais, difusos ou
coletivos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna prevê no seu artigo 227,
regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, ser dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade de convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO  que  a Constituição Federal estabelece em seu
artigo 208, inciso VII, que o dever do Estado com a Educação será
efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, no Ensino
Fundamental, através  de programas suplementares de material
didático-escolar, transporte,  alimentação e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 54, VII do Estatuto da Criança
e do Adolescente  (Lei Federal 8.069/90), a criança e o adolescente
serão atendidos  com programas suplementares no ensino fundamental
e que diz que “é  dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino  fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele
não tiveram acesso na idade própria; Vll - atendimento no ensino
fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar,  transporte, alimentação e assistência à saúde.”

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Nº 9.394 /96 - com acréscimo da Lei nº 10.709/2003) estabelece no
art. 10, inciso VII, que os Estados incumbir-se-ão de assumir o
transporte escolar dos alunos da rede estadual e no Art. 11, inciso VI,
que os municípios incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar dos
alunos da rede municipal;

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº
9.503/1997, prevê a obrigatoriedade de vistorias semestrais de
transportes escolares: “Art. 136. Os veículos especialmente destinados
à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias
com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: [...] II -
inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de
segurança”;

CONSIDERANDO que o transporte escolar em veículos inadequados
coloca em risco a vida  e a integridade de crianças

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO N. 01736.000.056/2023
Recife, 18 de dezembro de 2023

e adolescentes e que a omissão da Administração Pública no
cumprimento das obrigações legais que lhes são impostas ofende
direitos individuais e coletivos, caracterizando abuso de poder a ensejar
a adoção das medidas judiciais cabíveis para reparação pertinente,

R E S O L V E :   I n s t a u r a r   o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO,  nos termos do art. 8º, II, da Resolução 003.2019 do
CSMP-MPPE, para apurar e fiscalizar os fatos acima descritos,
determinando ao Secretário Ministerial:

1. Oficie-se ao Município de Barra de Guabiraba, para que, no prazo de
15 dias:

1.1. encaminhe  os resultados das últimas inspeções semestrais de
todos os transportes escolares à disposição da rede municipal de ensino
(art. 136, II, da Lei nº 9.503/1997), ou, em caso de não terem sido
realizadas, explicitar as razões pelas quais as vistorias não ocorreram;

1.2. preste  informações acerca do quantitativo de veículos escolares
existentes no município, esclarecendo quantos estão com o selo do
DETRAN atualizado;

1.3. encaminhe  relação dos condutores do transporte escolar,
esclarecendo se  todos foram encaminhados para inspeção nas
CIRETRANs e se estão  em regularidade com os requisitos
estabelecidos no artigo 138 do CTB;

2. Cientifique-se  o gestor de que, conforme informação prestada pelo
Diretor de Atendimento do DETRAN/PE, os veículos e condutores de
transporte escolar podem ser encaminhados para vistorias nas
CIRETRANs  disponíveis sem necessidade de agendamento prévio;

3. Oficie-se à 56ªCIRETRAN de Bonito, para que informe, no prazo de
15 dias, se a Prefeitura de Barra de Guabiraba encaminha regularmente
os veículos que realizam o serviço de transporte escolar no município
para as devidas inspeções semestrais;

4. Oficie-se o Município de Barra de Guabiraba, solicitando que os
veículos de transporte escolar da rede municipal de ensino sejam
encaminhados no mês de janeiro de 2024 (mês de recesso escolar) à
sede da  CIRETRANs mais próxima, frisando-se que tal medida é
essencial para garantia da segurança no trajeto dos estudantes, em
respeito ao artigo 136 da Lei nº 9.503/71.

5. Encaminhe-se  cópia desta Portaria, via correio eletrônico, ao CAO
defesa da  Educação para conhecimento e à Secretaria-geral do
Ministério  Público para a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico.

Bonito, 18 de dezembro de 2023.

Luciano Bezerra da Silva
Promotor de Justiça Em
Exercício Cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega
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intermédio de seu Representante Legal, em  Exercício Cumulativo na  2ª
Promotoria  de Justiça de Bonito,  com atuação na Curadoria da
Educação, no uso das funções que  lhe são conferidas pelo art. 129,
inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei
Nacional nº 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual
nº 12 /1994, art. 1ª, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO  que  é função do Ministério Público promover o
Procedimento  Administrativo, para acompanhamento e fiscalização de
políticas  públicas, conforme art. 8º, II da Resolução do CSMP nº
003/2019,  para a proteção dos interesses individuais, difusos ou
coletivos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna prevê no seu artigo 227,
regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, ser dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade de convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO  que  a Constituição Federal estabelece em seu
artigo 208, inciso VII, que o dever do Estado com a Educação será
efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, no Ensino
Fundamental, através  de programas suplementares de material
didático-escolar, transporte,  alimentação e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 54, VII do Estatuto da Criança
e do Adolescente  (Lei Federal 8.069/90), a criança e o adolescente
serão atendidos  com programas suplementares no ensino fundamental
e que diz que “é  dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino  fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele
não tiveram acesso na idade própria; Vll - atendimento no ensino
fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar,  transporte, alimentação e assistência à saúde .”

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Nº 9.394 /96 - com acréscimo da Lei nº 10.709/2003) estabelece no
art. 10, inciso VII, que os Estados incumbir-se-ão de assumir o
transporte escolar dos alunos da rede estadual e no Art. 11, inciso VI,
que os municípios incumbir se-ão de assumir o transporte escolar dos
alunos da rede municipal;

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº
9.503/1997, prevê a obrigatoriedade de vistorias semestrais de
transportes escolares: “Art. 136. Os veículos especialmente destinados
à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias
com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:

[...] II -  inspeção  semestral para verificação dos equipamentos
obrigatórios e de segurança”;
CONSIDERANDO que o transporte escolar em veículos inadequados
coloca em risco a vida  e a integridade de crianças e adolescentes e que
a omissão da Administração Pública no cumprimento das obrigações
legais que lhes são impostas ofende direitos individuais e coletivos,
caracterizando abuso de poder a ensejar a adoção das medidas judiciais
cabíveis para reparação pertinente,

R E S O L V E :   I n s t a u r a r   o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO,  nos termos do art. 8º, II, da Resolução 003.2019 do
CSMP-MPPE, para apurar e fiscalizar os fatos acima descritos,
determinando ao Secretário Ministerial:

1.Oficie-se ao Município de Bonito, para que, no prazo de 15 dias:

1.1. encaminhe  os resultados das últimas inspeções semestrais de
todos os transportes escolares à disposição da rede municipal de ensino
(art. 136, II, da Lei nº 9.503/1997), ou, em caso de não terem sido
realizadas, explicitar as razões pelas quais as vistorias não ocorreram;

1.2. preste informações acerca do quantitativo de veículos escolares
existentes no município, esclarecendo quantos estão com o selo do
DETRAN atualizado;

1.3. encaminhe  relação dos condutores do transporte escolar,
esclarecendo se  todos foram encaminhados para inspeção nas
CIRETRANs e se estão  em regularidade com os requisitos
estabelecidos no artigo 138 do
CTB;

2. Cientifique-se o gestor de que, conforme informação prestada pelo
Diretor de Atendimento do DETRAN/PE, os veículos e condutores de
transporte escolar podem ser encaminhados para vistorias nas
CIRETRANs disponíveis sem necessidade de agendamento prévio;

3. Oficie-se à 56ª CIRETRAN de Bonito, para que informe, no prazo de
15 dias, se a Prefeitura de  Bonito  encaminha regularmente os veículos
que realizam o serviço de transporte escolar no município para as
devidas inspeções semestrais;

4. Oficie-se o Município de Bonito, solicitando que os veículos de
transporte escolar da rede municipal de ensino sejam encaminhados no
mês de janeiro de 2024 (mês de recesso escolar) à sede da
CIRETRANs mais próxima, frisando-se que tal medida é essencial para
garantia da segurança no trajeto dos estudantes, em respeito ao artigo
136 da Lei nº 9.503/71.

5. Encaminhe-se  cópia desta Portaria, via correio eletrônico, ao CAO
defesa da  Educação para conhecimento e à Secretaria-geral do
Ministério  Público para a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico.

Bonito, 18 de dezembro de 2023.

Luciano Bezerra da Silva
Promotor de Justiça Em
Exercício Cumulativo

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
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consiste na Aquisição, por meio de
PREGÃO ELETRÔNICO, com entrega imediata, visando o fornecimento
de
MATERIAIS de CONSUMO em GERAL – ALIMENTOS, CAFÉ E
AÇÚCAR, tendo
como vencedoras as empresas abaixo:

-  Para o i tem 1 -  TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA - CNPJ.:
47.852.784/0001-
40, R$ 50.880,00 (cinquenta mil, oitocentos e oitenta reais);

- Para o item 2 – M. J. DA SILVA COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA EIRELI ME - CNPJ.: 20.533.049/0001-17, R$ 7.360,00
(sete
mil trezentos e sessenta reais).

Valor global licitado R$ 58.240,00 (cinquenta e oito mil duzentos e
quarenta
reais), com uma economicidade de 24%, atendendo o interesse do
MPPE.

Recife, 15 de dezembro de 2023.
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Onde se lê: 
 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da 
Ingazeira-PE 

E-mail: plantao3a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

26.12.2023** 

terça-feira 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Luís Sávio Loureiro 
da Silveira 

18º Promotor de 

Justiça Criminal 

da Capital 

27.12.2023** 

quarta-feira 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Luís Sávio Loureiro 
da Silveira 

18º Promotor de 

Justiça Criminal 

da Capital 

28.12.2023** 

quinta-feira 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Luís Sávio Loureiro 
da Silveira 

18º Promotor de 

Justiça Criminal 

da Capital 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

31.12.2023 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Vanessa Cavalcanti 

De Araújo 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Cabo de 
Santo Agostinho 

01.01.2024*** 
segunda-

feira 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Danielle Belgo De 

Freitas 

3º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Cabo de 
Santo Agostinho 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

24.12.2023 

domingo 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Leandro Guedes 
Matos 

1º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Camaragibe 

28.12.2023** 
quinta-

feira 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Maria De Fátima De 
Araújo Ferreira 

1º Promotor de 

Justiça Cível de 

Camaragibe 

 
 

 
Leia-se: 
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ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da 
Ingazeira-PE 

E-mail: plantao3a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

26.12.2023** 

terça-feira 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Antonio Fernandes 
Oliveira Matos 
Junior 

37º Promotor de 

Justiça Criminal 

da Capital 

27.12.2023** 

quarta-feira 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Antonio Fernandes 
Oliveira Matos 
Junior 

37º Promotor de 

Justiça Criminal 

da Capital 

28.12.2023** 

quinta-feira 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Antonio Fernandes 
Oliveira Matos 
Junior 

37º Promotor de 

Justiça Criminal 

da Capital 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

31.12.2023 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Henrique do Rego 

Maciel Souto Maior 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Cabo de 
Santo Agostinho 

01.01.2024*** 
segunda-

feira 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Vanessa Cavalcanti 

De Araújo 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Cabo de 
Santo Agostinho 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

24.12.2023 

domingo 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Maria De Fátima De 
Araújo Ferreira 

1º Promotor de 

Justiça Cível de 

Camaragibe 

28.12.2023** 
quinta-

feira 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Leandro Guedes 
Matos 

1º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Camaragibe 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Onde se Lê:  

 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

17.12.2023 domingo 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata 
Camila Maria Gomes Confessor 

João Luiz Siqueira Clemente 

 
Leia- se: 
 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

17.12.2023 domingo 13:00  às 17:00 Nazaré da Mata 
Crisdayane Palitot de Queiroz 
João Luiz Siqueira Clemente 
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AVISO N° 004/2023-GEDIMEST 

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
O Excelentíssimo Senhor, Dr. Frederico José Santos de Oliveira, Diretor da Escola Superior do 
Ministério Público de Pernambuco, no uso das atribuições que Ihes são conferidas no art. 8º, do 
Regimento Interno da ESMP, aprovado pela Resolução RES - CSMP-001/00, de 31 de março de 
2000, AVISA às Instituições de Ensino Superior, públicas e privadas, que: 

I – Para possibilitar o credenciamento de estudantes de graduação no Programa de Estágio de Nível 
Universitário e Médio do Ministério Público (PENUM/MPPE – exercício 2024), consoante art. 7º. 
Inciso I, c/c art. 18 § 2º da Resolução n° 042 de 16 de junho de 2009, (alterada pela Resolução nº 
062 de 31/08/2010), as Instituições de Ensino devem procurar celebrar ou renovar Convênio de 
Cooperação com o Ministério Público do Estado de Pernambuco. 

II – As instituições de Ensino interessadas devem enviar solicitação para a Gerência de Divisão 
Ministerial de Estágio (GEDIMEST), por meio da conta de email estagio@mppe.mp.br, para 
formalização do Termo de Convênio, as seguintes informações e documentos: 

•Razão social da Instituição de Ensino; 

•CNPJ; 

•Endereço completo; 

•Nome completo e cargo do responsável pela assinatura do Termo de Convênio, juntamente com 
cópia de documento comprobatório que confere poderes ao responsável por tal assinatura e 

•Cópia do credenciamento da Instituição de Ensino pelo órgão competente. 

III – Finalmente disponibilizamos a relação das Instituições de Ensino Superior cadastradas no MPPE 
e sua atual situação com relação à vigência do convênio de estágio. 
 

Nº 
Convênio CNPJ DA IES INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR (IES) SIGLA DA IES 

PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DO 

CONVÊNIO 
OBS 

VENCIMENTO 
DO 

CONVÊNIIO 

006/2019 11.469.541/0001-01 
AUTARQUIA EDUCACIONAL DO ARARIPE – 

AEDA, mantenedora da FACULDADE DE 
CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DE ARARIPINA 

– FACISA 
FACISA 20/02/2019 A 

19/02/2024  
19/02/2024 

007/2019 03.866.544/0001-29 ORGANIZAÇÃO SETE DE SETEMBRO DE 
CULTURA E ENSINO LTDA - FASETE FASETE 27/02/2019 A 

26/02/2024  
26/02/2024 

008/2019 02.662.317/0001-19 
União das Escolas Superiores de Jaboatão - 
UNESJ - Faculdade Metropolitana do Grande 

Recife 
UNESJ - FMGR 21/03/2019 a 

20/03/2024  
20/03/2024 

11/2019 10.830.307/0003-68 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Sertão Pernambucano - Campus Petrolina 

IFPE - 
PETROLINA 

24/04/2019 A 
23/04/2024  

23/04/2024 

014/2019 10.473.817/0001-30 Associação Recifense de Educação e Cultura 
 - Faculdade de Ciências Humanas Esuda ESUDA 20/05/2019 a 

19/05/2024  
19/05/2024 

016/2019 06.099.229/0001-01 ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA 
(Universidade Paulista – UNIP) UNIP 24/05/2019 a 

23/05/2024  
23/05/2024 

017/2019 00.331.801/0015-35 União Brasiliense de Educação e Cultura - UBEC  
Faculdade Imaculada Conceição do Recife UBEC 24/05/2019 a 

23/05/2024  
23/05/2024 

018/2019 24.417.065/0001-03 Centro Brasileiro de Profissionalização Empresarial 
LTDA (Faculdade Nova Roma) NOVA ROMA 27/05/2019 a 

27/05/2024  
27/05/2024 

027/2019 02.883.040/0001-54 Sociedade Cultural e Educacional Santa Rita de 
Cassia LTDA (Faculdade São Miguel) UNISÃOMIGUEL 23/07/2019 a 

22/07/2024  
22/07/2024 

029/2019 07.397.220/0001-40 Instituto Brasileiro de Gestão e Marketing LTDA - 
IBGM/UNIBRA IBGM-UNIBRA 05/08/2019 a 

04/08/2024  
04/08/2024 

032/2019 10.847.721/0001-95 Universidade Católica de Pernambuco UNICAP 06/09/2019 a 
05/09/2024  

05/09/2024 

034/2019 09.726.365/0001-72 Faculdades Integradas Barros Melo FIBAM 10/09/2019 a 
09/09/2024  

09/09/2024 

035/2019 09.993.940/0001-01 Associação Caruaruense de Ensino Superior - 
Faculdade de Direito de Caruaru ASCES - FADICA 11/09/2019 a 

10/09/2024  
10/09/2024 

036/2019 10.847.762/00016-
68 Faculdade Damas da Instrução Cristã FADIC 11/09/2019 a 

10/09/2024  
10/09/2024 
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037/2019 11.022.567/0008-68 Fundação Universidade de Pernambuco - UPE UPE 05/08/2019 a 
04/08/2024  

04/08/2024 

039/2019 11.224.920/0001-00 Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - 
AESGA 

AESGA - 
FACIGA 

09/10/2019 a 
08/10/2024  

08/10/2024 

040/2019 11.479.037/0001-60 Autarquia Educacional de Afogados da Ingazeira - 
Faculdade do Sertão do Pajeú - FASP AEDAI - FASP 17/10/2019 a 

16/10/2024  
16/10/2024 

041/2019 70.223.060/0001-59 Associação de Ensino Superior Santa Terezinha - 
FACET FACET 21/10/2019 a 

20/10/2024  
20/10/2024 

042/2019 03.391.726/0001-90 Associação Vitoriense de Educação, Ciência e 
Cultura - AVEC AVEC -FACOL 25/10/2019 a 

24/10/2024  
24/01/2024 

046/2019 24.417.065/0001-03 Sociedade de Educação do Vale do Ipojuca LTDA - 
Centro Universitário do Vale do Ipojuca 

UNIFAVIP - 
WYDEN 

19/12/2019 a 
19/12/2024  

19/12/2024 

009/2020 11.870359/0005-60 
Associação Pernambucana de Ensino Superior 

(Instituto de Ensino Superior de Olinda) APESU - 
IESO 

APESU - IESO 13/08/2020 A 
12/08/2025  

12/08/2025 

011/2020 28.638.393/0001-82 Associação Salgado de Oliveira de Educação e 
Cultura - ASOEC- UNIVERSO UNIVERSO 14/08/2020 a 

13/08/2025  
13/08/2025 

013/2020 03.844.218/0001-10 Sociedade Pernambucana de Ensino Superior - 
Faculdade Integrada de Pernambuco - FACIPE FACIPE/UNIT 14/08/2020 a 

13/08/2025  
13/08/2025 

018/2020 11870359/0009-93 Apesu Ensino Superior de Pernambuco Ltda - 
Instituto Pernambucano de Superior IPESU UNID III APESU - IPESU 09/09/2020 a 

08/09/2025  
08/09/2025 

013/2021 41.229.501/0001-21 Sociedade Capibaribe de Educação e Cultura S.A - 
SOCEC - Faculdade Guararapes SOCEC - FG 14/05/2021 a 

13/05/2026  
13/05/2026 

15/2021 11.157.971/0001-66 Autarquia Educacional do Vales do São Francisco - 
Faculdade de Ciências Aplicadas de Petrolina 

AEVSF - 
FACAPE 

14/05/2021 a 
13/05/2026  

13/05/2026 

016/2021 70.118.716/0001-73 CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIESP / SOCIEDADE 
DE ENSINO SUPERIOR DA PARAÍBA - SESP UNIESP/SESP 14/05/2021 a 

13/05/2026  
13/05/2026 

017/2021 04.986.320/0001-13 Ser Educacional S.A.  - Centro Universitário 
Maurício de Nassau - Recife 

UNINASSAU - 
RECIFE 

18/05/2021 a 
14/05/2026  

17/05/2026 

018/2021 04.986.320/0014-38 Ser Educacional S.A. Faculdade Joaquim Nabuco - 
Recife 

UNINABUCO - 
RECIFE 

18/05/2021 a 
17/05/2026  

17/05/2026 

019/2016 04.986.320/0003-85 Ser Educacional S.A. Faculdade Uninabuco 
Paulista 

UNINABUCO - 
PAULISTA 

18/05/2021 a 
17/05/2026  

17/05/2026 

020/2021 03.681.572/0001-71 Centro Universitário FBV WIDEN FBV 21/05/2021 a 
20/05/2026  

20/05/2026 

022/2021 08.679.557/0001-02 Institutos Paraibanos de Educação - IPE IPE 15/06/2021 a 
14/06/2026  

14/06/2026 

024/2021 24.134.488/0001-08 Universidade Federal de Pernambuco - UFPE UFPE 21/06/2021 a 
20/06/2026  

20/06/2026 

027/2021 11.022.597/0008-68 
Fundação Universidade de Pernambuco - 

Faculdade de Formação de Professores  de Nazaré 
da Mata 

UPE 02/07/2021 a 
01/07/2026  

01/07/2026 

028/2022 02.608.755/0001-07 
Sociedade de Ensino Superior, Médio e 

Fundamental Ltda – IREP Mantenedora da 
Faculdade Estácio FIR – Centro Universitário 

Estácio do Recife 

IREP - Estácio - 
FIR 

03/08/2022 a 
02/08/2027  

02/08/2027 

029/2021 44.943.835/0001-50 Ação Educacional Claretiana - Claretiano Centro 
Universitário CLARETIANO 09/08/2021 a 

08/08/2026  
08/08/2026 

030/2021 02.417.543/0001-34 
ASSOCIAÇÃO SÉCULO XXI DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E CULTURA - FACULDADE SANTA 

HELENA 

FACULDADE 
SANTA HELENA 

(FASH) 
10/08/2021 a 
09/08/2026  

09/08/2026 

031/2021 11.022.597/0007-87 Fundação Universidade de Pernambuco-Faculdade 
de Formação de Professores de Garanhuns 

UPE - 
GARANHUNS 

30/08/2021 a 
29/08/2026  

29/08/2026 

032/2021 20.765.397/0001-10 SESRIO - SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO 
BRANCO LTDA 

SESRIO - 
FACCON 

30/08/2021 A 
29/07/2026  

29/07/2026 

033/2021 11.462.454/0001- 
09 

AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE 
ARCOVERDE - AESA CENTRO DE ENSINO 

SUPERIOR DE ARCOVERDE - CESA 
AESA - CESA 13/09/2021 a 

12/09/2026  
12/09/2026 

039/2021 06.090.271/0001-61 Sociedade de Ensino Superior de Serra Talhada  - 
SESST - Faculdade de Integração do Sertão SESST - FIS 20/10/2021 a 

19/10/2026  
19/10/2026 

040/2021 11.690.351/0002-79 
Autarquia Educacional para o Desenvolvimento 

Cultural do Cabo de Santo Agostinho (AEDECCA)  - 
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

Aplicadas do Cabo de Santo de Santo Agostinho 

AEDECCA - 
FACHUCA 

25/10/2021  a 
24/10/2026  

24/10/2026 

045/2021 10.579.324/0014-02 Associação Instrutora Missionária - Faculdade de 
Ciências Humanas de Olinda - FACHO FACHO 08/11/2016 a 

07/11/2026  
07/11/2026 

046/2021 24.416.174/0001-06 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO UFRPE 03/12/2021 a 

02/12/2026  
02/12/2026 
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006/2022 04.986.320/0005-47 Ser Educacional S.A.  - Centro Universitário 
Maurício de Nassau - Caruaru 

UNINASSAU - 
Caruaru 

08/03/2022 a 
07/03/2027  

07/03/2027 

008/2022 11.351.343/0001-17 
Autarquia Educacional de Salgueiro - AEDS - 

Faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central 
- FACHUSC 

AEDS - 
FACHUSC 

25/03/2022 a 
24/03/2027  

24/03/2027 

009/2022 19.833.500/0001-32 
ENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTISSIMA 

TRINDADE LIMITADA - ME, MANTENEDOR DA 
FACULDADE SANTISSIMA TRINDADE - FAST 

FAST 25/03/2022 a 
24/03/2027  

24/03/2027 

019/2022 10.572.071/2019-59 ESCOLA DE REFERÊNCIA EM ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO TABAJARA TABAJARA 19/04/2022 a 

18/04/2027  
18/04/2027 

025/2022 01.448.515/0001-11 
Associação de Ensino Superior da Vitória de Santo 
Antão (AESVISA)  Centro Universitário da Vitória de 

Santo Antão (UNIVISA) 
AESVISA - 
UNIVISA 

14/07/2022 a 
13/07/2027  

13/07/2027 

026/2022 10.847.747/0015-39 Congregação Santa Doroteia do Brasil - Faculdade 
Frassineti do Recife - FAFIRE FAFIRE 26/07/2022 a 

25/07/2027  
25/07/2027 

027/2022 39.841.995/0001-59 Centro Universitário ETEP - UNIBTA ETEP - UNIBTA 
EDUFLEX 

26/07/2022 a 
25/07/2027  

25/07/2027 

030/2022 05.247.100/0001-30 
ASPEC Sociedade Paraibana de Educação e 

Cultura Ltda - Faculdade Internacional da Paraíba - 
FPB 

ASPEC - FPB 06/12/2022 a 
05/12/2027  

05/12/2027 

034/2022 29.644.327/0001-88 Centro de Estudos Acadêmicos do Recife LTDA - 
Faculdade Central do Recife - FACEN FACEN 15/08/2022 a 

14/08/2027  
14/08/2027 

043/2022 26.817.470/0001-36 Faculdade Vale do Pajeú - EIRELI FVP 03/11/2022 A 
02/11/2027  

02/11/2027 

044/2022 10.767.239/0003-07 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Pernambuco - Campus RECIFE IFPE - RECIFE 04/11/2022 a 

03/11/2027  
03/11/2027 

045/2022 04.986.320/0042-91 FACULDADE UNINASSAU OLINDA UNINASSAU - 
OLINDA 

08/11/2022 a 
07/11/2027  

07/11/2027 

046/2022 04.986.320/0013-57 FACULDADE UNINASSAU CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 

UNINASSAU - 
CABO SANTO 
AGOSTINHO 

08/11/2022 a 
07/11/2027 

NÃO 
CONCLUÍDO 07/11/2027 

047/2022 08.141.582/0001-38 
Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda 

- SOPECE - Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco 

SOPECE - 
FCHPE 

08/11/2022 a 
07/11/2027  

07/11/2027 

048/2022 04.242.942/0001-37 FIÚSA Educacional S/Simples Ltda - Centro 
Universitário Paraíso - UNIFAP FIÚSA - UNIFAP 17/11/2022 a 

16/11/2027  
16/11/2027 

049/2022 05.474.470/0001-00 CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO 
SUPERIOR LTDA 

UNINASSAU - 
JOÃO PESSOA 

25/01/2023 a 
24/01/2028  

24/01/2028 

051/2022 00.950.468/0001-47 
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais de 
Igarassu - FACIG  manrtida pela Associação 

Igarassuense de Educação e Cultura 
FACIG 06/12/2022 a 

05/12/2027  
05/12/2027 

052/2022 24.098.477/0001-10 Universidade Federal da Paraíba - UFPB UFPB 06/12/2022 a 
05/12/2027  

05/12/2027 

001/2023 10.767.239/0011-17 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Pernambuco - Campus Cabo de Santo 
Agostinho 

UFPE - CABO 01/02/2023 A 
31/01/2028  

31/01/2028 

002/2023 04.986.320/0001-13 Ser Educacional S.A.  - Faculdade Uninassau  
Petrolina 

UNINASSAU - 
PETROLINA 

12/05/2023 A 
11/05/2028  

11/05/2028 

015/2023 07.714.798/0001-82 FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS - 
FTC PETROLINA FTC 20/03/2023 a 

19/03/2028  
19/03/2028 

018/2023 09.801.291/0001-91 
Faculdade de Ciências Humanas e Exatas do 

Sertão do São Francisco  - Sociedade Amigos da 
Instrução de Jatinã 

FACESF 26/05/2023 A 
25/05/2028  

25/05/2028 

019/2023 33.856.347/0001-90 Equipe Educacional GH LTDA Faculdade Integrada 
CETE - FIC CETE - FIC 02/08/2023 a 

01/08/2028  
01/08/2028 

 
Recife, 18 dezembro de 2023. 

  
Frederico José Santos de Oliveira 

Promotor de Justiça 
Diretor da Escola Superior 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 
COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL 

 

ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE JANEIRO-2024 

 

Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça Cíveis presentes nas reuniões realizadas 

em 14/08/01 e 20/06/05, conforme publicações Constantes do Diário Oficial do Estado nos dias 10/08/01 e 

14/06/05, respectivamente, nas quais ficou acordada a adoção do sistema de rodízio para o comparecimento 

dos Procuradores de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, para as sessões 

extraordinárias do Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço publicar a escala prevista para o mês de 

JANEIRO do ano de 2024. 
 

1ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL 

TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS  

01º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL- ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO * 

02º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL- LUCIANA MARINHO M. M. E ALBUQUERQUE 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS 
SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

23/01/24 

Sessão ordinária 

02º Procurador de Justiça Cível 

(exercício simultâneo da 1ªPJC) 

Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque 

 

30/01/24 

Sessão ordinária 

02º Procurador de Justiça Cível 

Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque 
 

 

2ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL 

QUARTA-FEIRA - 14:00 HORAS 

07º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI*   

12º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR 

DATA  SESSÕES ORDINÁRIAS 
SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

24/01/24 
 07º Procurador de Justiça Cível 

Nelma Ramos Maciel Quaiotti 
 

31/01/24 

Sessão ordinária 

07º Procurador de Justiça Cível 

Nelma Ramos Maciel Quaiotti 
 

 

3ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL 

QUINTA-FEIRA - 14:00 HORAS 

10º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - IZABEL CRISTINA DE N. DE S. SANTOS*  

21º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS 
SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

25/01/24 

Sessão ordinária 

6° Procurador de Justiça Cível 

(exercício simultâneo da 21ªPJC) 

Yélena de Fátima Monteiro Araújo 
 

 

4ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL 

QUINTA-FEIRA - 14:00 HORAS 

14º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - VALDIR BARBOSA JÚNIOR 

19º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - ALDA VIRGÍNIA DE MOURA 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS 
SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

25/01/24 

Sessão ordinária 

19° Procurador de Justiça Cível  

Alda Virgínia de Moura 
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5ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL 

QUARTA FEIRA - 09:00 HORAS- 

04º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS  

15º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL- CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS 
SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

24/01/24 

Sessão ordinária 

04º Procurador de Justiça Cível  

Maria da Gloria Gonçalves Santos 
 

31/01/24 

Sessão ordinária 

15º Procurador de Justiça Cível 

Christiane Roberta Gomes de Farias Santos 
 

 

6ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL 

TERÇA FEIRA- 14:00 HORAS 

16° PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES  

09º PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL- LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS 
SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

23/01/24 

Sessão ordinária 

9º Procurador de Justiça Cível  

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti  

30/01/24 

Sessão ordinária 

16º Procurador de Justiça Cível  

João Antônio de Araújo Freitas Henriques 
 
 

 

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS 

18º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE 

17ª PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA* 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS 
SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

23/01/24 

Sessão ordinária 

18° Procurador de Justiça Cível 

Francisco Sales de Albuquerque 
 

30/01/24 

Sessão ordinária 

18° Procurador de Justiça Cível 

Francisco Sales de Albuquerque 
 
 

 

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

QUINTA FEIRA - 14:00 HORAS 

03º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL- CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA 

05º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

08º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS EXTRAORDINÁRIAS 

25/01/24 

Sessão ordinária 

05º Procurador de Justiça Cível 

Marco Aurélio Farias da Silva 
 

 

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

TERÇA-FEIRA - 09:00 HORAS 

20º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

06º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO  

DATA  SESSÕES ORDINÁRIAS 
SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

23/01/24 

Sessão ordinária 

6° Procurador de Justiça Cível 

Yélena de Fátima Monteiro Araújo 
 
 

30/01/24 

Sessão ordinária 

20º Procurador de Justiça Cível 

Silvio José Menezes Tavares 
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4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

QUARTA-FEIRA - 09:00 HORAS 

11º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - LÚCIA DE ASSIS 

13º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - CARLOS ROBERTO SANTOS*  

DATA  SESSÕES ORDINÁRIAS 
SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

24/01/24 

Sessão ordinária 

11º Procurador de Justiça Cível 

Lúcia de Assis 

 

 

31/01/24 

Sessão ordinária 

13º Procurador de Justiça Cível 

Carlos Roberto Santos 
 

 
OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às sessões 
extraordinárias que forem convocadas ou por acordo entre os Membros. (* Procuradores  impedidos 
temporariamente por motivo de férias, licença acima de 30 dias ou exercício de outro cargo. Os critérios 
utilizados para elaboração da presente escala foram os seguintes: 1. Divisão de Procuradores de Justiça 
entre câmaras cíveis e de direito público. 2. Sistema de substituição, iniciando-se da 6ª câmara cível para a 
1ª câmara cível e assim sucessivamente; o mesmo critério foi utilizado nas câmaras de direito público. 3. No 
que se refere às sessões extraordinárias, de natureza fixa, os procuradores de justiça que atuam nas 
câmaras cíveis irão assumir  às sessões extraordinárias cíveis, observada a disponibilidade, o mesmo 
ocorrendo no que se refere às sessões extraordinárias de direito público.  
 

Dr. Marco Aurélio Farias da Silva 

05º Procurador de Justiça Cível 

Coordenador da Procuradoria de Justiça Cível 

ANEXOS - ESCALA Nº ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE JANEIRO-2024

ANEXOS - ESCALA Nº ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE JANEIRO-2024


		2023-12-18T19:06:48-0300
	PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA




